
Prefeitura de São José dos Campos
- Estado de São Paulo -

PUBLICADO(A) NO

DIÁRIO DO MUNICÍPIO I

n. . de
. cJ-' .

LEI N. 11.242, DE 23 DE MARÇO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Educação e Cidadania, a celebrar Termo

de Colaboração com a entidade Associação

Beneficente Educando com Amor, objetivando o

desenvolvimento do Centro de Educação Infantil -

Maroca Veneziani, no Loteamento Alto da Ponte,

para atendimento de crianças de zero a cinco anos de

idade, filhos de mães com atividades remuneradas e

de baixa renda, e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania,

autorizado a celebrar Termo de Colaboração com a entidade Associação Beneficente Educando com

Amor, objetivando o desenvolvimento do Centro de Educação Infantil - CEDIN Maroca Veneziani, no

Loteamento Alto da Ponte, para atendimento de crianças de zero a cinco anos de idade, filhos de

mães com atividades remuneradas e de baixa renda.

Art. 2 As condições de realização da parceria ora autorizada estão estabelecidas na

minuta do Termo de Colaboração e Plano de Trabalho, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 32 Aplica-se subsidiariamente ao Termo de Colaboração autorizado por esta Lei a

legislação aplicada aos Centros Comunitários de Convivência Infantil - CECOI, com suas alterações, e

sua respectiva regulamentação.

Art. 42 Para a consecução dos objetivos do Termo de Colaboração, fica o Poder Executivo

autorizado a:

- ceder bens móveis necessários ao funcionamento do CEDIN;

II - ceder servidores e estagiários;

III - fornecer alimentação e material escolar para as crianças atendidas;

IV - transferir recursos financeiros;

V - outorgar permissão de uso de um imóvel de domínio público municipal à entidade

Associação Beneficente Educando com Amor, localizado entre Rua Aiziro Lebrão, s/n0, no loteamento

Alto da Ponte, nesta cidade, com as medidas e confrontações abaixo descritas:

a) Tipo do Imóvel: Unidade Escolar - Centro de Educação Infantil - CEDIN Maroca Veneziani;
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b) Medidas e Confrontações: inicia-se a descrição das medidas, limites e confrontações no

ponto 1 e segue com azimute de 37°56'35" e distância de 17,70 m até o ponto 2, deste segue com

azimute de 38°O1'52" e distância de 1,59 m até o ponto 3, deste segue com azimute de 39°34'18" e

distância de 0,41 m até o ponto 4, deste segue com azimute de 37°55'38" e distância de 12,49 m até

ponto 5, deste segue com azimute de 37°36'OO" e distância de 27,72 m até o ponto 6, deste segue

com azimute de 21°23'38" e distância de 2,72 m até o ponto 7, deste segue com azimute de

307°17'19" e distância de 12,10 m até o ponto 8, deste segue com azimute de 307°04'20" e distância

de 15,50 m até o ponto 9, deste segue com azimute de 217°44'24" e 19,30 m até o ponto 10, deste

segue com azimute de 307°08'33" e distância de 2,17 m até o ponto 11, deste segue com azimute

de 215°44'53" e distância 3,63 m até o ponto 12, deste segue com azimute de 309°08'OO" e distância

de 17,94 m até o ponto 13, deste segue com azimute de 309°02'17" e distância de 19,72 m até o

ponto 14, deste segue com azimute de 308°58'55" e distância de 15,89 m até o ponto 15, deste segue

com azimute de 216°29'll" e distância de 20,33 m até o ponto 16, deste segue com azimute de

128°58'19" e distância de 20,93 m até o ponto 17, deste segue com azimute de 128°54'26" e

distância de 21,02 m até o ponto 18, deste segue com azimute de 218°44'27" e distância de 21,04 m

até o ponto 19, deste segue com azimute de 125°23'31" e distância de 41,91 m até o ponto 1,

fechando o perímetro;

c) Área total: o perímetro descrito perfaz uma área de 3.192,94 m2 (três mil, cento e

noventa e dois metros e noventa e quatro decímetros quadrados).

Parágrafo único. A área acima descrita está mais bem caracterizada no Memorial

Descritivo, Planta e Laudo de Avaliação, inclusos, que são partes integrantes desta Lei.

Art. 52 A permissão de uso de que trata o inciso V do art. 42 desta Lei será concedida a

título precário, gratuito e com vigência pelo prazo de duração do Termo de Colaboração ora

autorizado, cabendo à permissionária a manutenção do imóvel, conservando-o permanentemente

em bom estado enquanto durar a permissão, procedendo às medidas para tal, independentemente

de notificação da Prefeitura.

Art. 6 Todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, fiscais e quaisquer

outros advindos de atividades exercidas sobre o imóvel permissionado relativos aos contratados da

entidade Associação Beneficente Educando com Amor serão de sua exclusiva responsabilidade.

Art. 72 A permissionária obriga-se a entregar o imóvel e os bens móveis permissionados,

ao término da permissão, em perfeitas condições de uso e no mesmo estado em que se encontravam

no ato da concessão desta autorização.

Art. 82 É vedada a transferência da permissão a terceiros ou o uso dos bens

permissionados em atividade diferente da prevista nesta Lei.

Art. 92 A permissão de uso será revogada e os bens reverterão à posse direta do Município,

acrescidos de todas as benfeitorias e acessões neles introduzidas, independentemente de qualquer

indenização à permissionária, quando o interesse público o exigir ou for dada aos bens, no todo ou

em parte, destinação diversa daquela permissionada.

Art. 10. No instrumentc de permissão a ser firmado entre as partes constará

obrigatoriamente cláusula de reversão para o caso de ocorrer inobservância ao dispos nos artigosj

precedentes.
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Art. 11. As despesas totais do Município com a execução deste Termo de Colaboração,

relativas à transferência de recursos financeiros à Associação Beneficente Educando com Amor, para

o exercício de 2026, estão estimadas em R$ 2.293.371,96 (dois milhões, duzentos e noventa e três

mil, trezentos e setenta e um reais noventa e seis centavos) e correrão por conta da dotação

orçamentária n. 40.10.3.3.50.39.12.365.0007.2.021.01.210000, podendo ser suplementada em até

20%, se necessário.

Parágrafo único. As despesas totais do Município, previstas no caput deste artigo, para o

exercício de 2027, estão estimadas em R$ 2.293.371,96 (dois milhões, duzentos e noventa e três mil,

trezentos e setenta e um reais e noventa e seis centavos) e correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias a serem consignadas nos respectivos orçamentos, podendo ser

suplementadas em até 20%, se necessário.

Art. 12. 0 Termo de Colaboração autorizado por esta Lei somente poderá ser firmado após

serem atendidas as disposições constantes da Lei Complementar Federal n. 101, de 4 de maio de

2000, pertinentes à matéria, bem como o disposto na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014,

e suas alterações, e no Decreto n. 18.299, de 7 de outubro de 2019, com suas alterações.

Art. 13. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar os termos aditivos e de rerratificação

que se fizerem necessários à consecução dos objetivos do Termo de Colaboração autorizado por esta

Lei, desde que sua finalidade não seja desvirtuada e não sejam criadas para o Município despesas

não consignadas previamente no respectivo orçamento.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

São José dos Campos, 23 de março de 2026.

Anderson Farias erreira

refe itof

Ruth Fe nand s Zorneta

Secretária de Educação e Cidadania

p

Gabriela StJa ie Gu eiro Nogueira

Secretária d Assuntos Jurídicos

Jhonis Rdriies A/meida Santos

Secretriç dejovernança
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ANEXO I

TERMO DE COLABORAÇÃO ___1202_.

Termõ de Colaboração que entre si celebram o Município de Sõ José dos Camposea Organizaçoda

Sõciedade Civil Assdciaçõ Benéficentè Educando cor AmOr, õbjetivandó o Céntrõ de EdUcação

Infantil - Maroca Veneziani no bairro Alto da Ponte, para atendimento em periodo de crianças de zero

a cinco anos de idade, filhos de mes com atividades remuneradas e de baixa renda

Prazo: 2. meses

VaIor R$ 4.586.743,92 (quatro milhões e quinhentos e oitenta e seis mil e :setecentose uarenta etrês

reais e noventa e dois centavos)

Dotação Orçamentária: 4O.1O.3.3.5O39.i2.365OOO7.2O2LO1.21ÜOOO

Processo Admin istrativo

Célebram o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, nafõrrnadô artigo 16, da Lei Federal n. 113.019/2014

e suaS alterações, de Uhi lado, o Município DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, pessoa jurídica de diréito

publico interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministerio da Fazenda sob n

46 643 466/0001-06, com sede na Rua Jose de Alencar, n 123, Centro, São Jose dos Campos - SP, por

intermédio da SECRETARIADE Edücaçãõe Cidadania, representada pela Secretária Srä. RUth Fernandes

Zorneta, brasileira, portadora da cedula de identidade n 25 631 063-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob

n 159 570 358-66, conforme DELEGAÇÃO prevista no DECRETO MUNICIPAL n 17 369/2017, alterado

pelo DECRETO MUNICIPAL n 17 396/2017, doravante simplesmente Municipio, e, de outro lado, a

ORGANiZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL OSC abaixo quaIficada, seleciônadã no procedimento de

Chamamento Público n. 05/SEc/2025, promOvido pelO Município por intermédio da Secretaria de

Educação e Cidadania autuado no Processo Administrativo n
___________

e cujo resultado fora

homologadoem sessão realizada no dia 01/12/2025, com a publicaçãoda respectiva ata no sítiõoficial

(https //servicos sjc sp gov br/portal_da_transparencia/editais-

chamamento/editais aspx?secretaria=3) na mesma data, e com a classificação final publicada no

Boletim do Municipio do dia
____________

Associação Beneficente Educando com Amor, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do

Ministerio da Fazenda sob o n 52 219 611/0001-29, com sede na Cidade de São Jose dos Campos, na

Rua dos Eletricistas, 209 - Pq Novo Horizonte - CEP 12225-710 - São Jose dos Campos/SP, neste ato

representada por seu(s) representante(s) legal(is) Leonardo Ramos Silveira, que comprõvou(ãrar) tal

condição mediante a apresentação de copia autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor

competente e cuja copia digitalizada e juntada no Processo Administrativo n
__________________

instaurado para celebração e acompanhamento da parceria que ora firmada, doravante simplesmente

3mcnto especialmente na Lei Federal In. 13.019, de 31 de Julho de 2014 e sUas
Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade

com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



alterações, regulamentada no âmbito do Município pelo Decreto Municipal n. 18.299/19 'e suas

alterações ou outro que venha a substituI-lo, bem como no Edital de chamamento público n.

05/SEc/2025 é seus AnéxOs, tOdOs constantes d Processo Administrativo n.
_________________,

e

integrantes deste TERMO DE COLABORAÇÃO como se transcritos fossem, e, assim, têm o Municipio e

a OSC, entre si, Justo e avençado o quanto segue

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 0 presente Termo de Colaboração, cujas disposições as partes se obrigam a cumprir fielmente

(segundo os parâmetros do Edital de Chamamento Público n. 05/SEC/2025), tem por objeto o Centro

de Educação Infantil - CEDIN - Maroca Veneziani, no bairro Alto da Ponte, para atendimento de 331

crianças de zero a cinco anos de idade, filhos de mães com atividades remuneradas e de baixa renda,

proposto pela OSC e aprovado pelo Município, juntado a fls. do Processo Administrativo n.

_______________

em decorrência do Edital de Chamamento Público n. 05/SEC/2025.

1 2 O PLANO DE TRABALHO mencionado no item 1 1 e parte integrante e indissociavel do presente

Termo de Colabõrâção.

1.3. Para a execução das ações, deverão ser observadas as referências do atendimento às crianças,

como descrito no ANEXO I, do Edital n 05/SEC/2025, alem dos principios, diretrizes e orientações

constantes nos documentos de orlentações tecnicas publicados pelo Ministerto da Educação

1.4. Além dos princípios, diretrizes eorientações constantes nos documentos de orientaçõestécnicas

publicados pelo Ministerio da Educação, a presente parceria sera regida pelas seguintes normas

- Constituição Federal de 1988; Lei Federal n. 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal

n. 13.204/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente

estabelecidos em planos de trabalhos inseridos em TERMOS DE COLABORAÇÃO, define diretrizes para

política de colaboração com ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE SOCIAL - OSC's; Lei Federal n. 8.429, de

02 de junho de 1992, Lei de lmprobidade Administrativa; Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro de

1996, L.D.8.;

II - Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros Nacionais de

Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018), Currículo Paulista

(2019), Currículo da Rede de Ensino Municipal (2021) da Rede de Ensino Municipal e Deliberação n.

01/16 do Conselho Municipal de Educação de São José dos Cmpos, Deliberação n. 02/14 do Conselho

Municipal de Educação de São José dos Campos, Portaria de Calendário Escolar e Portaria de Acesso às

vagas das Escolas de Educação Infantil de São José dos Campos vigentes

Ill - Decreto Municipal n. 18.299/19e suas alterações ou outro que venha a substitui-lo;

Ll IE Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade ,cp
com o identificador 3003003003g0030036003A005O0052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



IV- Instruções n 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de So Paulõ, especialmenteseu TÍTULO

III, Capítulo I, Seçâo IV, que trata dos termos de coIaboraço e fomento na área municipal, ou outro

que venha a substitui-lo

CLÁUSULA SEGUNDA DAS OBRiGAÇÕES DAS PARtES

2i Além deõutrasprevistasao longõdo presenteTermo deColaboraço,so obrigações:

- Do Município:

1) instruir o Pmcessõ Administrativo n.
______________, ihstàúrádo especificamente para a

celebraçci e acompanham entodesta Parceri corn atósatinentes àaIterõ, Iibero de récUbs,

monitoramento e avaIiaço da execução, bem como prestação de contas,

2) informar à OSC os atos normativos e orientações que interessam à execuço e à prestação de

Cõnt dO presente Termode Colaboração;

3) autorizar e supervisionar o funcionamento do CEDIN Maroca Veneziani, de acordo com a

legislação em vigb

4) transferir a OSC os recursos financeiros previstos para a execuço deste Termo de Colaboração,
de acordo com a programação orçamentaria e financeira do Municipio de São Jose dos Campos e

obedecendO ao cronõgrama de desembolso constante do PLANO DE TRABALHO aprovado, mediante

as contas apresentadas nos termos do Decreto Municipal n 18 299/19 ou outro que venha a substitui-

lo;

5) realizar o acompanhamento da execução orçamentaria e financeira dos recursos transferidos,

6) designarnovo gestor da parceria e suplente, na hipótese dos rnesmos debrem de ser agente

publico ou serem lotados em outro orgão ou entidade ou outro motivo como licenças, e designar novo

Suplente, quando este passar a ser Gestor da parceria,

7) propOr, receber, analisar e, se o caso, aprovar as rõõStas de alteçãõ deste Termo d

Colaboração e do PLANO DE TRABALHO;

8) prorrogar de ofício o prazo de vigência deste Termo de Colaboração, antes de seu término, se

der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato periodo do atraso

verificado;

9) analisar os relatórios de execução dõ bjetõ, bem corno OS relatórios de execução financefra da

parceria;

10) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este Termo de Colaboração, nos termos

do Capitulo IV do Decreto Municipal n 18 299/19, e das Instruções expedidas pelo Tribunal de Contas

do Estado.

11) aplicar as sanções previstas neste Termo de Colaboração, bern corno na Lei Federal ñ.

13 019/2014 e suas alterações, e as constantes do Decreto Municipal n 18 299/19 ou outro que venha

substitui-lo;

12) proceder as ações administrativas quanto a exigência e restituição dos recursos transferidos,

13) divulgar informações referentes a parceria celebrada em dados abertos e acessiveis no seu sitio

eletrônico;

L1 Autenticar documento em https://camarasempapei.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



14) exerceratividade de monitoramentoeavaliaço sobre a execução da parceria, inclusive, se for õ

caso, reorientando asações, de modo a aprimorar ea evitar a descontinuidade das ações pactuadas;

15) apreciar as contas apresentadas pela OSC, nos termos do Decreto Municipal n 18 299/19 ou

outrO que venha a substituI-lo;

16) prestar assessoramehtõ técnico-pedagógkõ à OSC, por meio d planejamento conjunto a ser

realizado de forma sistemática;

17) organizar programas de formação para a equipe gestora, a fim de qualificar o trabalho

pedagógico e o atendimento aõs alunos;

18) convidar õs profissionais contratados pelas Organizações da Sõciedãde Civil que ãtUaõ no

atendimento dtrianças para os eventosgerais da Secretaia de Educação e Cidadania;

19) ceder para o uso exclusivo do desenvolvimento do Termo de Colaboraço, e pelo prazo de sua

vigência, o imovel publico melhor descrito e caracterizado no memorial descritivo, planta e laudo de

avaliação constantes do anexo da Lei Municipal n
_________,

de de
_______

de 2020, e mediante a

assinatura do respectivo Termo de Permissão de Uso, ANEXO I que integra este instrumento

20) ceder equipamentos, indusive eletroeletrônicos e mobiliários necessários ao desenvolvimento

das atividades pactuadas, conforme descrito às fls ]_do processo administrativocitado no item

1;

21) responsabilizar-se pelos pagamentos das despesas de consumo de agua, luz e telefone do imovel,

22) responsabilizar-se pela oferta e controle da alimentação escolar as crianças atendidas,

23) responbilizar-se peloforhecimentode material eólar às crianças atendidas;

24) avaliar periodicamente o Termo de Colaboração, inclusive mediante obtenção de informes junto

à comunidade local e à OSC;

25) providenciar, no primeiro ano de vigência do Termo de Colaboração, a nscriço e classificação

das crianças que serão atendidas, ficando a matricula sob a responsabilidade da OSC,

26) fiscalizar o preenchimento das matrículas efetivadas pela OSC com objetivo de manter o

atendimento à demanda sem deixar vagas em aberto;

27) disponibilizar para a atuação na Unidade Escolar 01 (um) Coordenador Pedagogico

28) apreciar a prestação firàl de cohtàs apresentada, no prazo deaté 150 (centõ e cinquenta) dias,

contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência determinada pela

Administração Publica, prorrogavel justificadamente por igual periodo

li -Da OSC:

1) realizar com eficäcia e zelo o atendimento das crianças, cumprindo fielmente o objetivo do

presente Termo de Colaboração;

2) cumprir e fazer cumprir o que foi aprovado no PLANO DE TRABALHO, tanto na parte pedagogica

qUantO na aplicação de recUrsos;

3) abrir, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, em instituição financéira

publica determinada pelo Municipio, observado o disposto no art 51 da Lei Federal n 13 019/2014,

inclusive os eventuais resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando os, na conformidade

do PLANO DE TRABALHO, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações

relativas a execução das despesas,

Autenticar documento em https:/lcamarasempapei.camarasjc.sp.ov.br/autenticidade ,cp
com o identificador 100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - iCP-Brasil.



4) administrar e empregar integralmente os recursOs finaiicéims repassados peõ Muhicipio, em

conformidade com o PLANO DE TRABALHO e Cronograma Fisico financeiro aprovados, bem como com

estrita observância dos termos previstos na Lei Federal n. 13.019/14 e no Dcreto Municipal n.

18.299/19, e demais legislaço aplicável;

5) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Colaboração, nos prazos

estabelecidõsna lristrUço Nõrmàtivà n. O1/2024dõTribühaldeCõntàsdo EstadõdeSo Paulo, bem

como no Decreto Municipal n 18 299/19 e orientações expedidas pela Secretaria de Educaço e

Cidadania1 e aindaobservarnas compras e cntrataçõesrealizadas os procedimentos estabelecidos na

Seção II do Capitulo Ill do Decreto Municipal n 18 299/19, ou outro que venha a substitui-lo,

6) efetuar o seu registro contabil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

Contabilidade, inclusive nas hipoteses de aquisição de bens com recursos da parceria, manter a

contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiarios

das ações colaboradas à dispõsiçâo dos órgos fiscalizadõr, e ainda, manter registros contábeis

especificas relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboraço, durante o prazo

de 10 (dez)anõs, contadosdo dia útilsubsequente ao da apresentaçoda prestaçode contasfinal;

7) incentivar a participaço de empregados em programas de formação continuada,

encaminhando-os, quando cnvotados pela Secretaria de:Edücaçõ e Cidadahia, abs programas de

trem am ento;

8) manter permanentemente a qualidade do atendimento as crianças sob sua responsabilidade,

9) manter condições de higiene e segurança compativeis com a atividade realizada,

10) manter os recursos humanos ñècéssários àõ bõm desenvolvimento do objeto do Termo de

Colaboração, segundo as diretrizes traçadas pela Supervisão de Ensino do Municipio,

11) manter e conserrõs equipameiltõse rnõbiliáriõscedidõs pêlO MUnicípio, devolvendõõs em

condições de uso e funcionamento ao término do Termo de Colaboração;

12) manter o imóvel cedido em boas condições de uso1 comunicando previarnente ao Município

sobre a necessidade de refoniiãs dest'nadas à suã manutenção e segurança;

13) contratar seguro patrimonial dos eletrodomesticos e equipamentos eletroeletrônicos cedidos

pelo Município para utilizaço drante a vigência do Te rmó de Cõlabóraço;

14) providenciar, no prazo de trinta dias apos o termino do prazo deste Termo de Colaboração, a

devolução do imovel e dos equipamentos e mobiliarios pertencentes ao Municipio, em bom estado de

uso e conservação, independentemente de quaisquer notificações ou interpelações administrativas ou

judiciais;

15) providenciar, à exceção daquelas elaboradas no início do Termo de Colaboração1 as inscrições e

classificação das crianças a serem atendidas, segundo criterios definidos pela Secretaria de Educação

e Cidadania;

16) providenciar amatrícula das crianças que serãO atendidas;

17) realizar amatrícula das crianças encaminhadaspela Secretaria de Educação e Cidadaniapõr força

de decisões judiciais, seja em caráter liminar ou definitivo, no prazo assinalado;

18) complementar com recursos proprios, serviços, materiais de consumo, projetos e despesas

relativas ao Termo de Colaboração que sobejarem do repasse mensal previsto no cronograma de

desembolso e no planode recursOs anualmente aprOvados;

19) manter o numero de crianças matriculadas, com o objetivo de atender a demanda, sem deixar

; Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.govbr/autenticidade
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20) permitir livre acesso de agentes publicos do Municipio, especialmente da Secretaria de Educação

e Cidadania, respõnsáv& pelo Prente Termb de CõTabofàõ, dõs :vidor dos órgõs ou dãs

entidades publicas repassadoras dos recursos, do Gestor da Parceria, dos integrantes da Comissão de

Mohitornentõ e Avaliaçãõ, dc servidores do Órgo de Cõntrole Interno dó Município e do Tribunal

de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, as informações referentes aos

instrumentos dtransferêhcias regulamentados pela Lei Féderãl n. 13.019/2014, bem como aos lõcais

de exécüç do õbjëto, permitindo o ãcompanhamentõ "in loco" e pttandõ tõd e quãisquer

informações sõlicitadas;

21) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

22) responsabilizar-se exclusivamente pela contrataço e pagamento dos salarios, verbas de

convenço ou dkídio;coletivo, verba s rsdsórias do peoal que vier a ser necessáriO à ëxecuçãõ do

objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, ônus

tributarios ou extraordinarios e aqueles decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no

desempenho de seus serviços ou em conexão com eles,

23) comunicar ao Municipio suas alterações estatutarias, devidamente registrada em Carlorio, bem

cbmõ eventuais alterãçôes em seU quadrõ de representantes;

24) divulgar na internet, e em locais visiveis da sede social da OSC, bem como nos estabelecimentos

em que exerça suas ações1 todas as informações detalhadas da parceria;

25) submeter previamente ao Municipio qualquer proposta de alteração do PLANO DE TRABALHO

aprovado1 na forma definidã neste Termo de Cõlaboraçõ, obserda≤ as vCdaes relativas à

exécuç5õ dãs despesas;

26) No realizar pagamento antecipado com recursos da parceria, salvo os casos devidamente

justificadõs;

27) Apenas efetuar pagamentos em especie quando previsto e justificado no PLANO DE TRABALHO,

nos termos do art 98, do Decreto Municipal n 18 299/19, ou outro que venha a substitui-lo,

28) prestar ao gestõr da parceria todas as informações e esclarecimentos necessários durante o

prdcessó de monitorarnento e avaliação do atendimento ao objetõ do 'presente Termo;

29) promover, no prazo estipulado pelo gestor da parceria, quaisquer adequações apontadas no

processo de monitoramentõ, avaliação e gestãO operãciónãl;

30) não contratar ou remunerar, a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado

públicõda administração pública municipal;

31) abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do

Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou

indireta, estendendO-sé a vedaçãôaos respectivõstônjugesõucõmpanheiros, benicõmõ parentes em

linha reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau

32) fornecer, sempre que sOlicitado pelo Município, Tribunal de Contas do Estado ou pelo Ministério

Publico, as declarações previstas nos ANEXOS IV, V, VI e Vil, do Edital de Chamamento Publico n

05/SEC/2025, devidamente atualizadas

Parágrafo úñicõ. As obrigações do Município inseridas no iter I desta cláusula serão cumpridas por

intermédio da Secretaria de Educação e Cidadania.
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CLAUSULA TERCEIRA- Dos RESPONSAVEIS PELO GERENCIAMENTO DA PARCERIA

3.1 IDA SECRETARIA bE EbUcAçÃoE CIDADANIA

3.1.1 Compete à Secretária da pasta, ordenadora da despesa, coordenar as obrigações decorrentes

deste Termo de Colaboração,

3.2 DO GESTOR DA PARCERIA

3.21. As obrigações do gestor da parceria são aquelas previstas na Seção IV, Capítulo 1, do DecrEto

Municipal n 18 299/19, sem prejuizo daquelas previstas nos artigos 61 e 62, da Lei Federal N 13 019,

de 31 de julho de 2014 e suas alterações

3.22. Caberá ao gestor da parceria emitir relatório tëcnico de monitõramentõ e avaliaçãodas ações

objeto do presente Termode Colaboração, submetendo-o àComisão de Mõnitoramento e Avaliação

designada, nos termos do art 59, da Lei Federal n 13 019/2014, que o homologara,

independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC

33 DÕCHEFEDË GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E CONTRATOS

3.3.1. 0 chefédegestão orçamentáriae contratos estabelecerá permanente e constante cõntatocõm

a Comissão de Monitoramento e Avaliação e com o gestor da parceria, no cumprimento das obrigações

previstas na Lei Municipal n 11 091/2025 e suas alterações

3.3.2. O chefe de gestho orçamentária e cõntratõs emitirá, mensalmente, Um relatóriõ com os Valores

efetivamente transferidos pelo Municipio para a OSC, o qual devera ser publicado no sitio eletrônico

oficial.

3.4. DA COMISSAO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇAO

3 4 1 As obrigações da Comissão de Monitoramento e Avaliação estão previstas na Seção Ill, Capitulo

I, do Decreto Municipal n 18 299/2019, ou outro que venha a substitui-lo

3.4.2 O Município devera, sempre que possível, realizar pesqïiisa de satisfação cõm os beneficiários

do PLANO DE TRABALHO e utilizaros resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e•do

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades

definidas, podendo valer-se do apoio tecnico de terceiros

3.4.3. AOSCcompromete-sea colaborarcom a pesquisa prévista nO item anterior,fornécendo todos

õsdados necessários, e permitindo o livre acesso dos agentes responsáveis pela pesquisa, mesmo se

o Municipio se valer do apoio tecnico de terceiros

3.5
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3.5.1. 0 responsável pela OSC será o representante legal da entidade, eleito nos temos de seu ato

constitutivo, cuja qualificação pessoal, endereço e telefones deverão sempre estar atualizados junto

ao Municipio, mediante comunicação, a Secretaria de Educação e Cidadania O Municipio cuidara para

que o comunicado seja juntado ao processo administrativo aberto para acompanhar a execução da

parceria.

3.5.2 Presumir-se-ão v(idas e recebidas todas ascomuriicações endereçadas ao responsável pela OSC,

por e-mail ou outro meio usual, tal como envio de cartas, oficios, entre outras

3 5 2 1 Considerar-se-a valida a entrega de e-mail, a ser confirmada pala OSC em ate 24 horas, findo

o qual será cõnsiderãdõtomo recebido.

3.5.2.2. Cabe a responsävel pela OSC, mariter à atualização cadastral, sob pena de reputar-se válida a

comunicação porventura enviada a e-mail/endereço desatualizado

CLÁUSULA QUARtA - DA LIBERAÇÃO ËÕA CÕNTABUJZÀÇÃC DOS REPASSES

4.1. 0 MUnicípio transferirá o montante necessário para execução do objeto do presente termo de

coláboração, no valor total de R$ 4.586.743,92 (quatro milhões e quinhentõs e oitenta e seis mil e

setecentõs e quarenta e três reais e hõventã e dois centavos), obedecendo ao cronograma de

desembolso previsto no PLANO DE TRABALHO aprovado, parte integrante deste instrumento

4.2 Os saldõs do Termõde C laboração, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados

em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou

superior a 30 (trinta) dias, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado

aberto lastreada em titulos da divida publica, quando a utilização dos mesmos ocorrer em prazos

menores que 30 (trinta) dias.

4:3. As parcelas serão retidas nas hipóteses previtas no artigO 48 da Lei fl 13019, de 31 de julho de

2014, esUasalterações, atéõ saneamento das impropriedades,bem como nas hipótesesprevistas.no

Decreto Municipal n 18 299/2019 ou outro que venha substitui-lo

4.4. 0 atraso injústificado no cumprimento de metas pactuadas no PLANO DE TRABALHO configura

inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de colaboração, quando constatado desvio de

finalidade ha apUcação dos recursos.

4 5 Os recursos da parceria e os resultados das respectivas aplicações financeiras, geridos pelas

organizações da sociedade civil, estão vinculados ao PLANO DE TRABALHO e não caracterizam receita

propria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contabeis

conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade

4 6 Quando não utilizados em sua totalidade, os recursos remanescentes serão devolvidos ao

Municipio ao final da parceria, no prazo de 30 (trinta) dias
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4.7. Não será admitida emissão de Nota Fiscal de Prestação de Serviços, tendo o Município como

tornadordos serviços deste Termo de Colaboração.

48. Não serão admitidas despesas fora da competência da Verba repassada, salvo os casos em que

houver saldo remanescente e/ou devidamente justificados

CLAUSULA QUINTA- DAS COMPRAS, CONTRATAÇÕES E DA REALIZAÇÃO DE DESPESAS E PAGAMENTOS

5 1 As despesas relacionadas a parceria serão executadas nos termos da Seção li, do Capitulo ill, do

Decreto Municipal n. 18.299/2019.

5 2 A OSC devera manter a guarda dos documentos originais relativos a execução das parcerias pelo

prazo de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da prestação final de contas ou do decurso

do prazo para a apresentação da prestação de contas

5.3. E vedadoao Municípiopraticaratõs deingerência na seleçãõe na ccntrataçãõde pessoal pela OSC

ou que direcionem o recrutamento de pessoas ou prestar serviçcs na referida

organização.

5.4. O prõvisiõnamentõ de Valores destinadõs a encargos trabalhistas, quaildõ previstO no PLANO DE

TRABALHO, necessariamente sera proporcional ao periodo de atuação do profissional na execução das

ações e restritas às pareerias celebradas sob a ëgide da Lei Federal 13.019/2014 e suas alterações, e

deverão observar o constante nos artIgos 90 a 94, do Decreto Municipal n 18 299/19

5.4.1. Noscasos em que a remuneração for paga prõporciõnalmente cOm recursos da parceria, a OSC

devera informar a memoria de calculo do rateio da despesa para fins de prestação de contas, vedada

a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa

5 4 2 As verbas rescisorias que poderão constar do PLANO DE TRABALHO se limitam ao aviso previo,

férias acrescidas do terço cõnstituciõnal e multa do FGTS. Em nenhuma hipótese õ Município pagará

pelas multas do artigo 467 e 477, § 8°, da Consolidação das Leis do Trabalho, nem por qualquer outra

verba decorrente da rescisão de contrato de trabalho, seja essa verba prevista em lei ou em norí a de

negõciação coletiva.

5.4.3. Os valõres referentes ao provisionamento das verbas rescisórias edemais encargõsserão pagos

na mesma ocasião dos repasses mensais, e permanecerão mantidos em conta poupança em nome da

organização da sociedade civil, sendo que apenas poderão ser movimentados para o pagamento de

verbas rescisórias decorrentes da deriiissão de empregado enVolVido na execução do PLANO DE

TRABALHO, observado o tempo de vigência da parceria

543.1 Na ocasião da prestação mensal de contas a organização da sociedade dvii deverá enviar um

extrato atualizado da conta poupança na qual ficarão depositados os recursos para pagamento das
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:5432 Em nehurn•a hipótese será admitida a movimentação dosrecursos depositados nos termos

deste artigo para qualquer outrofim diverso do pagamento de verbas rescisóriasou demais encargos

dos empregados cujo labor esteja previsto no PLANO DE TRABALHO

:54 33 A utilização indevida dos recursos destinados ao pagamento das verbas rescisórias:e encargos

trabalhistas, nos termos deste artigo, ainda que posteriormente restituidos, importara na rejeição das

cOntas apresentadas, na aplicação d sanções administrativas nos termos deste decreto, além de

configurar ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 10, inciso XVI, da Lei Federal n

8.429/i992

5 4 3 4 Para a recomposição dos valores provisionados em conta poupança indevidamente utilizados

pela Organização da sõciedade civil, Município pOderá, de ofíciõ, prOmover a dedução dos vãlOrês

dos repasses mensàis.

5.4.3.5 Os rendimentos decorrentes do depósito mantido em conta poupança serão revertidos para o

pagamento de verbas rescisorias, nos termos deste artigo, aplicando-se, no que for possivel, o disposto

no artigo 91 do Decreto Municipal n 18 299/19

5.4.4 Na hipótese dedernissão por justa causa, deculpa recíproca na rescisãodo contrato de trabalho,

ou de pedido de demissão de empregado durante a execução da parceria, sera apurado o passivo total

remanescente na ocasião da prestação de contas mensal, de modo que o(s) repasse(s) seguinte(s), no

que tange as verbas rescisorias, sera(ão) o necessario para a complementação do provisionamento

5 4 5 A movimentação dos recursos provisionados em conta poupança apenas sera feita mediante a

comprovação, pela organização da sociedade civil, da demissão do empregado, devendo apresentar,

na ocasião da prestação mensal de contas, copia da notificação da demissão, do aviso previo, do Termo

de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT) ped •ido conforme as regras do Ministério do Trabalho e,

se necessario, tambem o extrato de depositos do FGTS na conta do empregado demitido

5 4 6 Se ao final da parceria houver valores provisionados remanescentes, estes serão mantidos na

conta poupança, permanecendo a organização da sociedade civil como depositaria dos valores

5.4.6.1. Uma vez que tais valores destinar-se-ão exclusivamente ao pagamento de verbas rescisórias e

encargos trabalhistas dos empregados envolvidos com a execução do PLANO DE TRABALHO, o

nUmerário remanescente será bjeto dé prestação de contas mensal pela Organização da sõciedãde

civil, ou em menor prazo, sempre que houver a rescisão do côntrato de trabalho de algum empregado

S 4 6 2 Em cada prestação mensal de contas, que continuara a ser feita enquanto os recursos não

forem utilizados, a organização da sociedade civil comprovara a vigência dos contratos dos

empregados que foram vinculados a execução do PLANO DE TRABALHO
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5.4.6.3. Apös resdsão dos contratos d 'trabalhO 'dos empregados vinculádõs ao PLANO DE

TRABALHO, havendo quantias remanescentes, as mesmas serão restituIdas ao Município no prazo de

30 (trInta) dias.

5 5 A OSC somente podera pagar despesa em data posterior ao termino da execução do Termo de

Colaboração quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência

5.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada rios termos•do artigo 51,

da Lei Federal n 13 019/2014 e suas alterações, bem como do artigo 98, do Decreto Municipal n

18.299/19.

5.7. É da OSCa responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargOs trabãlhistas, preVidenciários,

fiscais, e comerciais relacionados a execução do objeto previsto no presente Termo de Colaboração,

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do Município a inadimplência da OSC em

relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes

de restrição a execução, em conformidade com o inciso XX, art 42, da Lei Federal 13 019/2014

5.8. Na hipótesede o relatÓrio técnica de monitorarnento e avaliáção evidenciar irregularidades, tais

como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das ações e

metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas, o Municipio

notificara a OSC para, no prazo de ate 15 (quinze) dias

- sanar a irregularidade;

II -cünpriraõbrigaço; ou

Ill - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimento da

obrigação.

5.8.1. Não sendo sanadasas irreguIaridades,devero Município suspender novos repasses.

5 9 E de responsabilidade exclusiva da OSC o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal

CLAUSULA SEXTA - DOS BENS REMAN ESCENTES DA PARCERIA

6.1. Para s fins deste Termo de Colaboração, considerar -se bens remanescentes equipamentos e

materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessarios a consecução do objeto, mas

que a ele não se incorporam de forma definitiva

6.2. Osbens móveis remanescentes ad4Uiridos com recursos dos repasses integrarão o

Municipio, facultada a doação nos termos da legislação municipal
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6.3. Por decisão da Sécretárià da Pasta, os béns rémànéscentes adquiridõs com recursos transféridos,

apos a consecução do objeto da parceria, poderão ser transferidos a outra entidade parceira da

Administração Publica Municipal, que os recebera em regime de comodato

6 4 Os bens duraveis adquiridos com recursos decorrentes dos repasses, deverão ser identificados

com o numero do contrato arrolados e apresentados ao Municipio na ocasião da prestação de contas

mensal.

CLAUSULA SETIMA - DAS ALTERAÇÕES NA PARCERIA

7.1. As alterações serãõ permitidas nos tern os da Lei 13.019/2014 e sUas alterações, bem corno do

Decreto Municipal n 18 229/19 em seus artigos 100 e seguintes, ou outro que venha a substitui-lo

CLÁUSULA OITAVA -DA VIGÊNCIA

8.1. 0 presente Termo de Colabõraçãõ Vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, cóntado a

partir da data do inicio da prestação do serviço, conforme detalhado no PLANO DE TRABALHO,

podendo ser renovado a criterio do Municipio

8.2. Os pedidõs de alteração de vigência deverão serapresentados no mínimo sessenta dias antes do

seU término.

8 3 A renovação deste Termo de Colaboração, por si so, não pod era implicar na alteração das metas

previstas nõ PLANO DE TRABALHO.

Paragrafo unico A posse do imovel, mobiliarios e equipamentos eletroeletrônicos dar-se-a em ate

cinco dias uteis, contados da data de assinatura deste Termo de Colaboração, devendo a OSC dar inicio

a operacionalização em ate cinco dias uteis, contados desta data, se outra não for convencionada

CLAUSULA NONA- DASAÇÕES DE MONlTORAMENTO E AVALIAÇÃO

9 1 0 atendimento as crianças matriculadas no CEDIN, que compõe o presente termo de colaboração,

sera objeto de gestão operacional de carater publico, tendo sua execução devidamente monitorada e

aValiãda pela administração pública.

9.2. A gestão pública operacional e o acompanhamento da execução do atendimento citado acima

compreendem as seguintes atribuições

I coordenar, articular e avaliar o planejamento e õ processode execução das ações do atendimento

às crianças;

li -

assegurar a oferta do atendimento pedagogico nos padrões de qualidade exigidos pelas normativas

nacionais rñuhicipais que regulamentam a pOlítica de Educàçãõ;
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9.3. As ações de monitoramento eavalíação dõ gestor públicocor preendema verificação:

- do número dé atendimentos correspondente às metas estabelecidas no PLANO DE TRABALHO;

II - da permanência do Referencial Minimo de Funcionarios de acordo com os termos do presente Edital

durante todo õ período de vigência;

Ill - das estrategias metodologicas conforme descritas no PLANO DE TRABALHO apresentado,

9.4. Os procedimentos de mõnitoarnetó e avaliação ocõrrerão através de:

análise de dados, coletados atçavés de instrumentos específicos, da execução das ações

desenvolvidas em cada serviço;

II - visitas tecnicas "in loco", previamente agendadas, ou não,

Ill reuniõés de monitõramento, individuais e/ou coletivas.

IV -

estrategias de avaliação dos serviços junto aos usuarios

9.5. A OSC deverá informar ao Município, na pessoa do gestor da parceria, a exiStência de Vagas

destinadas ao objeto do presente Termo de Colaboração,

9.6. A OSC compromete-se a participar sistematicamehte das reUniões de mõnitóramento, avaliação,

gestão operacional e capacitações promovidas pelo Municipio

CLÁUSULA DÉCIMA DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

10.L A OSC prestará contas:

I - mensalmente dos recursos recebidos para a consecução dos objetivos dõ Termo deColabõração,
ate o decimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento do repasse de verbas, observando,

sempre, os dispositivos da Lei n 13 019/14 e do Decreto Municipal n 18 299/19,

I.1)A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam ao Gestõr da

Parceria avaliar o andamento ou concluir que seu objeto foi executado conforme pactuado, com a

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos

resultados esperados, ate o periodo de que trata a prestação de contas, tendo como base os

indicadores estabelecidos e aprovados no PLANO DE TRABALHO

1.1.1) A prestação de contas terá como objetivo atender ao disposto no artigo 64 da Lei Federal n.

13 019, de 31 de julho de 2014, e devera ser mensal, anual e final, nos termos do Capitulo IV do Decreto

Municipal n.18.299/19.

1.1.2) A omissão da OSC no dever de prestar contas ou a rejeição das õta •aresêt das permitirá aô

Municipio reter os repasses mensais, ate que sejam saneadas as impropriedades apontadas
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I 2 Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente

e aqueles que forem aplicados em finalidade diversa da prevista no PLANO DE TRABALHO

l.3.A OSC, na entrega das contas, deverá apresentar os documentos constantes do Decreto Municipal

n 18 299/19 ou outro que venha a substitui-lo, conforme o periodo ao qual as contas se referirem

I 4 No caso de rejeição das contas, exaurida a fase recursal, a OSC devera devolver os recursos

financeirõs relaclõnados corn a irregularidade ou inexecuçõ do objeto apurada ou corn a prestação

de contas não apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias uteis e o não ressarcimento ao erario ensejara

inscrição do debito na divida ativa

1.4.1. Quando :a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se

mantida a decisão, a OSC podera solicitar autorização para que o ressarcimento ao erario seja

promovido por meio de ações compensatorias de interesse publico, mediante a apresentação de novo

PLANO DE TRABALHO, atendidos os requisitos da Lei Federal n 13 019/14, bem como do Decreto

Municipal n. 18.299/19, ou Outro que Venha substitui-lo.

14.2. Negado cpedido, a restituição deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contadosda intimação

da decisão de indeferimento

1.4.3. Os débitos a serem réstituídõs pelaOSC serão apurados rnediante atualização monetária no CaSO

em que os saldos financeiros não se encontrarem depositados e aplicados na conta especifica da

parceria, e serão atualizados com alicação do índice Instituto Nacional de Preços ao Consumidor-

lNPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ate sua efetiva restituição

1.5. Os docunientõs relativos à prestação de contas deverão enviados em mídia digital,

devendo a organização da sociedade civil manter em arquivo as copias fisicas pelo prazo minimo a

disposição do Tribunal de Contas do Estado pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do dia util

subsequente ao da prestação de contas ao Municipio

lI -conforme Instruções n. 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou outra que lhe

substituir.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11 1 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o PLANO DE TRABALHO e com as

normas da Lei F deral n 13.019,de 31 de julho de 2014, e suas alterações/o Município poderá aplicar

a OSC as seguintes sanções

I - Advertência;

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria

°u contrato cOn órgãos e entidades da esfera de governo da administração püblica sancionadora, por

prazo não superior a dois anos; e
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Ill - Declaração de inidoneidade para participar de chamariento público ou celebrar parceria ou

contrato com orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a

administração publica pelos prejuizos resultantes e apos decorrido o prazo da sanção aplicada com

base no inciso II.

11 2 E facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da

notificação da sanção, tue será xpedida por determinaçãO da Secrétária da pasta de Educação e

Cidadania, e juntada no respectivo processo administrativo

11.3. A sanção de advertênda tern caráter preventivo e será aplicada quando verificadas

impropriedades praticadas pela organização da sociedade civil no âmbito da parceria que não

justifiquem a aplicação de pehalidade mais grave.

11.4. A sanção de temporária será aplicada nos casos em qu forem verificadas

irregularidades na celebração execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a

imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida,

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela

provieram para o Municipto

11.5. Asançãode suspensão temporária impede a OSC de participar de chamamento público e celebrar

parcerias ou contratos o Municipio por prazo não superior a dois anos

11.6. A sanção de declaração dê inidõneidade impede a OSC de participar de:chamamento públicõe

celebrar parcerias ou contratos com orgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando a organização da sociedade civil ressarcir o

Municipio pelos prejuizos resultantes, e apos decorrido o prazo de dois anos da aplicação da sanção
de suspensão tempora ria

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENUNCIA

12.1. 0 presente Termo de Colaboração poderá ser re5dndidõ pelo desmpimento de qualquer das

obrigações ou condições nele estabelecidas, pela superveniência de normas legais ou razões de

interesse público queotornern formal ou materialmenteinexequível, õU ainda mediante préviõ avisõ,

com antecedência minima de 60 (sessenta) dias

12 2 A inexecução total ou parciaIdeste termo de colaboração enseja a sua imediata rescisão, com as

suas consequências as previstas em lei e no Decreto Municipal n 18 299/19, ou outro que venha a

substituI-lo.
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I - a utiIizaço dos recursosem desacordo cm o PLANO DE TRABALHO;

H - a falta de apresêhthç5o õU aprésentaçó apenas pardal das contas mehsais, ahu oU final,

cõnforrnë o Õ, nos prazos estab&ecidos;

III - o no cumprimento ou o cumprimento irregular de clausulas contratuais e PLANO DE TRABALHO,

IV - a paralisação da execução da parceria, sem justa causa e previa comunicação ao Municipio,

V - a subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a associação da organização da sociedade civil

com outrem, não admitidas no Edital de chamamento publico e no termo celebrado,

VI - o désatendimentõ das determinações regulares das autoridades designadas para acõnipanhar e

fiscalizar a sua execuço, assim como as de seus superiores,

VII - a alteração do estatuto que implique a modificação da finalidade da organização da sociedade civil

em relação ao objeto da parceria,

VIII - razões de interesse público;

IX - a 'õcorrência decaõ fõrtuitó õu de força maior, regular ente comprovada, impeditiva da execução

do termo celebrado;

X -constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer dõcuménto apresentadõ;

12.3.1. Os casos de rescisão do termo celebrado serão fõrmalmehté motivados nos autos do processo

admu-iistrativo, assegurado, sendo o caso, o contraditorio e a ampla defesa

12 4 Na hipotese de desistência ou denuncia imotivada a OSC estara obrigada ao ressarcimento dos

prejuizos comprovadamente experimentados pelo Municipio, se houver culpa, dolo ou ma fe, sem

prejuízo das den ais cõminaçõês legais

12 5 Por ocasião da conclusão, denuncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos ao Municipio no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias, sem prejuizo da

ãpresentação'final das contas da parceria, sõb pena de inscrição do débitõ eni dívida ativa.

12 6 Os saldos financeiros que não se encontrarem depositados e aplicados na conta especifica da

parceria devem ser devidamente atualizados com aplicação do indice INPC/IBGE, ou outro que venha

a substitui-lo, uando de sua devolução.

12 7 0 Municipio encaminhara ao Ministerio Publico representação contra a OSC que aplicar os

recursos em fins diversos ou praticar qualquer ato ilegal, ilegitimo ou antieconômico do previsto neste

termo de colaboração à Secretaria de Apoiõ Jürídicõ para a cõbrança judicial, visando ao

ressarcimento aos cofres publicas dos recursos gastos irregularmente

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - TRANSPARÊNCIA E CONTROLE

13.1. AOSC divulgará na internet, em sítiO eletrônicõ próprio, ou em locais visíveis dé süàssedes sõciais

e dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, desde a celebração deste Termo de Colaboração
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decõntasfinal, contendO as informações de que tratám O art. ii e seU parágrafõ único, da Lei Federal

n 13 019, de 2014, e suas alterações

13.2. As Organizações da Sociedade Civil, em atendimento as Leis reguladoras da Transparência e do

Acesso a informação e também as disposições das Instruções Consolidadas do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, deverão divulgar, pela via eletrônica, todas as informações sobre suas atividades

e resultados, dentre outros o estatuto social atualizado; Termos de Ajustes; Planos de Trabalho; relação

nominal dos dirigentes; valores repassados; lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas)

e os respectivos valores pagos; remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os

respectivos nomes, cargos ou funções; balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico -

financeiros de acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal, sob pena de

adoção das medidas previstas em lei.

i32.1. O dirigente da organização da sociedade civil será pessoalmente respõnsabilizado rib caso de

descumprimento das obrigações previstas no caput deste artigo, ficando sujeito as penas previstas em

âmbito civil e administrativo, inclusive aquelas previstas na Lei 8 429, de 02 de junho de 1992 - Lei de

lmprobidade Administrativa -

por ato que atenta contra os principios da administração publica

13.3. Da Proteção de Dados:

13 3 1 As PARTES se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados

pessoa is, inclusive nos meiOs digitais,gararitindo que:

a) Otratamentõde dados pessoais dar-se-á de acordo com asbaseslegais prevista s nas hipóteses dos

arts 79 e/ou 11 da Lei Federal n 13 709/2018 as quais se submeterão os serviços, e para propositos

legitimos, especificos, explicitos e informados ao titular,

b) O tratamento seja limitado as atividades necessarias ao atingimento das finalidades da execução da

parceria e do respectivo serviço, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal
ou regulatoria, no exercicio regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD,

c) A coleta de dados pessoais indispensaveis a propria prestação do serviço Se entende previamente

aprovada pelo MUNICIPIO, responsabilizando-se a OSC PARCEIRA por obter o consentimento dos

titulares (salvo nos casos em que opere outra hipotese legal de tratamento) Os dados assim coletados

so poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados nesta parceria, e em hipotese alguma
poderão ser compartilhadõs ou UtilizadoS para oUtros fins;
c 1) As partes podem ajustar que a OSC PARCEIRA sera responsavel por obter o consentimento dos

titulares, observadas as demais condicionantes da alinea 'c' acima,

d) Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um

conjunto de premissas, politicas e especificações tecnicas que regulamentam a utilização da tecnologia
de informação e comunicação com o MUNICIPlO,

e) Encerrada avigência da parceria ou nãohawndõ mais necessidade de utilizaçãodõs dados 'pessóais,

sejam eles sensiveis ou não, a OSC PARCERIA interrompera o tratamento dos dados pessoais

disponibilizados pelo MUNICÍPIO e, em no mximo trinta dias, sob instruçÕes e na medida do

determinado, eliminara completamente os Dados Pessoais e todas as copias porventura existentes
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(seja em formato digital ou fisico), salvo quando a OS PARCEIRA tenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal ou outra hipotese da Lei Federal n 13 709/2018

13.3.2. A OSC PARCEIRA dará cõnhecimentõ fOrmal aos seUs empregados das obrigações e condiçÔes

acordadas nesta sub clausula, inclusive no tocante a Politica de Privacidade do MUNICIPlO, cujos

princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata 'a presente

cláusula.

13.3.3. 0 eventuãl acesso, pela OSC PARCEIRA, às bases de dados que ontn•ham poSsam conter

dados pessoais implicara para a OSC PARCEIRA e para seus prepostos
- devida e formalmente

instruidos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso da presente parceria e pelo prazo

de ate 10 anos contados de seu termo final

13.34. A OSC PARCEIRA cooperará com o MUNICÍPIO nõ cumprimento das obrigações referentes ao

exercicio dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n 13 709/2018 e nas Leis e Regulamentos

de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder

Judiciario, Ministerio Publico e orgãos de controle administrativo

13.3.5. AOSC PARCEIRA deverá informar imediatamente o MUNICÍPIO quando receber umasoIicitação

de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer

solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas do

MUNICIPlO ou conforme exigida pela Lei Federal n 13 709/2018 e Leis e Regulamentos de Proteção

de DadOs em vigor.

13 3 6 0 "Encarregado" da USC PARCEIRA mantera contato formal com o Encarregado do MUNICIPIO,

no prazo de ate vinte e quatro horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para qUe este põssa adotar as providências devidas, na hipótese

de questionamento das autoridades competentes

13 3 7 A criterio do Encarregado do MUI'sJICIPIO, a OSC PARCEIRA podera ser provocada a colaborar na

elaboração do relatorro de impacto, conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto

desta parceria, nó tocante a dados pessOais.

13 3 8 Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido nesta parceria

e tambem de acordo com o que dispõe a Seção Ill, Capitulo VI, da Lei Federal n 13 709/2018

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA LIBERAÇÃO E DO VALOR TOTAL DE REPASSE

14 1 Os valores repassados poderão ser reajustados anualmente pela variação do Indice de Preços ao

ConsUmidor da Fundação Instituto de Pesquisas Eco ômicas de São Paulo IPC-FIPE/SP, õu outro Indite

estabelecido pela Administração Municipal
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142. O número deste Termo de Colabõraçãõ deverá cõnstar nos docUmentos fiscàis comprobatóriõs
das despesas.

143. As despesas relacionãdas à xecUçãõ da parceria serão executadas em estrita observância ao

PLANO DE TRABALHO aprovado e as clausulas pactuadas, sendo vedado

a) utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

b) pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico com recursos vinculados a parceria, salvo

nas hipoteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentarias,

c) pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria,

d) pagardespesas a títülõ de taxa de administração;

e) pagar multas, juros ou correção monetaria, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do Municipio na liberação de recursos financeiros

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA ASSUNÇÃO OU TRANSFERÊNCIA DE RESPONSABILIDADE

15.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUnicípib poderá, eclusivamente

para assegurar o atendimento de serviços essenciais a população, por ato proprio e independente de

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas

a) retomar os bens públicos em poder Ida OSC, qualquer qUe tenha sido a mõdalidade ou títulO que

concedeu direitos de uso de tais bens;

b) assumir a responsabilidade pela execução do restantedo objeto previsto no PLANO DE TRABALHO,
no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação
de contas o que foi executado pela OSC ate o momento em que a administração assumiu essas

responsabilidades;

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto da parceria, o

Município1 deverá convocarOSC participantedo chamar ento público realizado, desde qUe atendida a

ordem de classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Fica eleito o forõ da Cõmarca de São José dos Cámpos para dirimir as dúvidas acaso originadas
deste Termo de Colaboração, que não possam ser resolvidas de comum acordo entre as partes

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. 0 Cronograma de desembolso de fls. é parte integrante deste instrumento, sendo seu

ANEXOU;

17 2 0 PLANO DE TRABALHO de fls
_____

a ser executado pela OSC, e parte integrante deste

instrumento, sendo seu ANEXO Ill
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17.3. Nã contagem dos prazõs estabeleddcs neste Termo' de Colaboração, excluir-se-á o dia o início e

incluir-se-a o dia do vencimento, prorrogando-se este para primeiro dia util se recair em dia sem

expediente.

17.4. Para a execução dõ õbjetõ do presente Teimo de Colaboração não é permitida a atuação em

rede pela OSC.

17.8. Na hipótese da extinção antecipada do Termo de Colaboração, a OSC providenciará a

desocupação do imóvel, com a devolução dos equipamentos e mobiliários cedidos, no prazo de 30

(trinta) dias contados da data da extinção, exceto em situações de interesse público que enseje na

devolução em prazo menor, devolvendo-os ao Município em perfeita ordem e condições de uso.

E, por estarem assimjustõse dé acordo com as cláusulas e condições adma, assinam as partes o

presehte Term•o de Colabõraçãõ, composto por ...(..;)folhas, em uma única via, para que produza seus

efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numerica de acordo com a Legislação Municipal em

vigor.

São José dos Campos,

#CARIM BO#

#SECRETARIO#

#FORNECEDORES#

TESTEMUNHAS:

#TESTEMUNHA1t

WIESTEMUN HA2#
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ANEXO AO TERMO DE COLABORAÇÃO

Para atendimentõ de 331 crianças, sendo 104 crianças nos niveisBI, BII INF I e 227 nos níveisINF

II, PRE I, PRE II

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2026

N Meses Valor R$

1 JANEIRO 191 114,33

2 FEVEREIRO 191 114,33

3 MARÇO 191 114,33

4 ABRIL 191 114,33

5 MAIO 191 114,33

6 JUNHO 191 114,33

7 JULHO 191 114,33

8 AGOSTO 191 114,33

9 SETEMBRO 191 114,33

10 OUTUBRO 191114,33

11 NOVEMBRO 191 114,33

12 DEZEMBRO 191 114,33

TOTAL PARA 2026 2293.371,96

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2027

N Meses ValorR$

13 JANEIRO 191 114,33

14 FEVEREIRO 191 114,33

15 MARÇO 191 114,33

16 ABRIL 191 114,33

17 MAIO 191 114,33

18 JUNHO 191 114,33

19 JULHO 191 114,33

20 AGOSTO 191 114,33

21 SETEMBRO 191 114,33

22 OUTUBRO 191 114,33

23 NOVEMBRO 191 114,33

24 DEZEMBRO 191 114 33

TOTAL PARA 2027 2 293 371,96

I TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO 4 586 743,92

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade Icp
com o identificador Documento assinado
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ANEXO it

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

Permitente: Município de SoJosé dõs Campos.
Permissionari Associação Beneficente Educando com Amor

Objeto Uso de (movei Publico, Mobiliarios e Equipamentos Eletroeietrônicos

Lein ____,dede _______

de20

Processo Administrativo n /20

Pelõ Presente instrumento, o Município de So José dos Campos1 pessoa

juridica de direito publico interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n 46 643 466/0001-06, com sede

no Paço Municipal, situado na Rua Jose de Alencar, n 123, Vila Santa Luzia, neste ato

representado pela Senhora Secretaria de Educação e Cidadania, Sra Ruth Fernandes Zorneta,

brasileira, professora, casada, portadora do RG n. 25.631.063-4 SSP/SP e CPF n. 159.570.358-66,

por força da Deiegaço de Competência conferida pelo Decreto n 17 396, de 06 de março de

2017, adiante denominado simplesmente MUNICIPlO, tendo em vista o que consta do processo

administrativo n 133 334/2025, PERMISSIONA a Organização da Sociedade Civil Associação
Beneficente Educando com Amor, pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, com
CNPJ n 52 219 611/0001-29, e sede no Municipio de So Jose dos Campos-SP, na Rua dos

Eletricistas, 209 - Pq Novo Horizonte - CEP 12225-710 - So Jose dos Campos/SP, neste ato

representada pelo seu(s) representante(s) legai(ts) Leonardo Ramos Silveira, brasileiro(a),
[profisso}, [estado civil], portador do RG n

_______

e CPF n ______,residente e domiciliado(a)
a Rua

_____

n
-, [bairro] - CEP

______

doravante denominada simplesmente
PERMISSIONARIA, o imovel publico abaixo descrito e caracterizado, e os mobiliarios e

equipamentos eletroetetrônicos relacionados, obrigando-se a PERMISSIONARIA a observar

irrestritamente as condições estabelecidas na Lei n
_____

de
-

de
______

de 20_ e no Termo

de Colaboração assinado para o desenvolvimento do CEDIN - Centro de Educação Infantil -

Maroca Veneziani, para atendimento de crianças de zero a cinco anos de idade, em periodo
integral, enquanto ocupar a area de terreno objeto do uso permitido, dentro do prazo de vigência
do Termo de Colaboração, obedecidas tambem as disposições abaixo enumeradas

OBJETO A presente permissão de uso tern por õbjeto õ Uso dõ imóvel de

dominio publico municipal localizado na Rua Aiziro Lebrão, s/n , Bairro Alto da Ponte, Inicia-se a

descrição das medidas, limites e confrontações no ponto 1 e segue com azimute de 37°56'35" e

distância de 17,70 m ate o ponta 2, deste segue com azimute de 38°01'52" e distância de 1,59 m

ate o ponto 3, deste segue com azimute de 39°34'18" e distância de 0,41 m ate o ponto 4, deste

segue com azimute de 37°55'38" e distância de 12,49 m ate ponto 5, deste segue com azimute

de 37°36'OO" e distância de 27,72 m ate o ponto 6, deste segue com azimute de 21°23'38" e

distncia de 2,72 m ate o ponto 7, deste segue com azimute de 307°17'19" e distância de 12,10
m ate o ponto 8, deste segue com azimute de 307°04'20" e distância de 15,50 m ate o ponto 9,
deste segue com azimute de 217°44'24" e 19,30 m ate o ponto 10, deste segue com azimute de

307°08'33" e distância de 2,17 m ate o ponto 11, deste segue com azimute de 215°44'53" e

distância 3,63 m ate o ponto 12, deste segue com azimute de 309°08'OO" e distância de 17,94 m
ate o ponto 13, deste segue com azimute de 309°02'17" e distância de 19,72 m ate o ponto 14,
deste segue com azimute de 308°58 55" e distância de 15,89 m ate o ponto 15, deste segue com

azimute de 216°29'll" e distância de 20,33 m ate o ponto 16, deste segue com azimute de

128°58'19" e distância de 20,93 m ate o ponto 17, deste segue com azimute de 128°54'26" e

aistancia ae Li,UL iii o por rio Th; desle segue corn dLimute de 2184427" e distância de 21,04
IiI, ti Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
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rn até o ponto 19; deste segue corn azimute de 125°23'31" e distancia de 41,91 m até o pontO 1,
fechando o perímetro.

AREATOTAL: Operímetrõ descrito perfaz Uma área de 3.192,94 rn2 (Três mil, centoe novéhta é

dois metros quadrados e noventa e quatro decimetros quadrados)

2. NATUREZA: A presente permissão de uso tem caráter precário e gratuito,
vedada a alteração da destinação do imóvel, podendo ser revogada a qualquer momento, sem

direito à indenização em favor da PERMlSSIONÁRlAm virtude da revogação, na hipótese de

qualquer violação das obrigações previstas na Lei n.
, de
-

de de 20_ no Termo de

Colaboração assinado com o MUNICÍPIO ou findo o prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, desde

que devidamente justificado pelo MUNICÍPIO com eventual seleção de nova entidade para

ocupar referido próprio público, nos termos da Lei Federal n. 13.019/14.

3. PRAZO: O prazo de vigência desta permissão será de até 24 (vinte e quatro)
meses, a contar do início da vigência do Termo de Colaboração constante do processo n.

/20_, podendo se encerrar antes de referido prazo, desde que devidamente justificado

pelo MUNICÍPIO, nos termos da Lei Federal n. 13.019/14.

4. DO INSTITUTO DA REVERSÃO: Aplica-se a presente permissão o instituto da

reversão, na hipotese de inobservância do disposto na Lei n
_____,

de de
_________

de

20, se o imovel permissionado, no todo ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da

prevista na Lei ri
________

ou desde que devidamente justificado pelo MUNICIPIO com eventual

seleção de nOVa entidade para ocupar referido próprio público, nos termõs da Lei Federal n.

13.019/14

São José dos Campos, (data).

MUNICÍPIO

PERMISSIONARIA

II!I Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade Icpcom o identificador 00, Documento assinado

Brasileira - ICP-Brasil.
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I PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

3
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

DIVISÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENADORIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CONTRATADAS

MEMORIAL DESCRITIVO

De uma área de domínio Público Municipal destinada para o CEDIN -

Centro de Educação Infantil - Maroca Veneziani.

01- IMÓVEL: - Área de domínio Público Municipal.

02 - PROPRIEDADE: - Domínio PúbliCo Municipal.

03 - LOCALIZAÇÃO: - Rua Aiziro Lebrão, sin0, Bairro Alto da Ponte.

04 - SITUAÇÃO: - A área está situada entre a Praça José Silvério de Souza, o

Estádio Pedro Celestino Bala De Freitas, a EMEF Profa Ana Berling Macedo, o

Estádio Pedro Celestino Bale De Freitas, a EMEF Profa Ana Berling Macedo, a

Rua Auderno Veneziani, a EMEF Profa Ana Berling Macedo e a UBS Alto da

Ponte.

05 - CARACTERÍSTICAS DO TERRENO: - FOrmato irregular, plano e com

benfeitorias, ou seja, urn prédio em alvenaria, perfazendo uma área de

1.439,10m2 (Mil quatrocentos e trinta e nove metros quadrados e dez

decímetrõs quadrados).

06 - MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES: - Medição se inicia no ponto 1 e segue
com azimute de 37°56'35" e distância de 17,70 m até o ponto 2; deste segue
com azimute de 38°O1'52" e distância de 1,59 m até o ponto 3; deste segue
corn azimute de 39°34'18" e distância de 0,41 m até o ponto 4; deste segue
com azimute de 37°55'38" e distância de 12,49 m até ponto 5; deste segue
com azimute de 37°36'OO" e distância de 27,72 m até o ponto 6; deste segue
com azimute de 21 o2338 e distância de 2,72 m até o ponto 7; deste segue
com azimute de 307°17'19" e distância de 12,10 m até o ponto 8; deste segue
com azimute de 307°04'20" e distância de 15,50 m até o pontO 9; deste segue
com azimute de 217°44'24", e 19,30 •m até o ponto 10; deste segue cOm

azimute de 307°08'33" e distância de 2., 17 m até o ponto 11; deste segue com

azimute de 215°44'53" e distância 3,63 m até o ponto 12; deste segue com

azimute de 309°08'OO" e distância de 17,94 m até o ponto 13; deste segue corn

azimute de 309°02'17" e distância de 19,72 m até o ponto 14; deste segue com

azimute de 308°58'SS" e distância de 15,89 m até o ponto 15; deste segue com
azimute de 216°29'll" e distância de 20,33 m até o ponto 16; deste segue
com azimute de 128°58'19" e distância de 20,93 m até o ponto 17; deste

segue corn azimute de 128°54'26" e distânCia de 21,02 maté o ponto 18; deste

segue com azimute de 218°44'27" e distância de 21,04 m até o ponto 19; deste

Ia Municipal Glaudiston Pereira de Oliveira - 811- Residencial Flamboyant - 12.228-010

90 cam
Autenticar
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

DIViSÃO DE EXPANSÃO ESCOLAR

COORDENADORIA DE PROJETOS E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS CONTRATADAS

segue com azimute •de 125°23'31" •e distância de 41,91 m até o ponto 1,
fechando o perímetro.

07 - ÁREA TOTAL: - O perímetro descritõ perfaz uma área de 3.192,94 m2

(Três mil, õentõ e noventa e dois metros quadradOs e noventa e quatro
decímetros quadrados).

São José dos Campos, 19 de novembro de 2025.

Documento Ssnado &flgtIteflte

g
SERSIO HENRIQUE rERREIRAeAMOS
Dath 25/11/2025 1530:I8-0300

Verfqum ItIi/vaIkIa,.iti.ov.br

Sergio Henrique Ferreira Ramos

Supervisor - 000rdenadoria de Projetos e Fiscalização de Obras Contratadas

Estrada Municipal Glaudiston de Oliveira 811 - Residencial Flamboyant - 12.228-010

ICP
com o identificador 3O03003Z0G3800340O360O3AO05O0O52O041O0, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Proprietário: Município de São José dos Campos - Processo: 133352I2O25

SOLICITANTE

Município de São José dos Campos

OBJETO DA AVALIAÇÃO
Um imóvel comercial de domínio Público Municipal, constituído por um terreno e

edificação, destinado aõ CEDIN - Centro de Educação Infantil - Marõca Veneziani,
localizado na Rua Aiziro Lebrão, sin0, baiúro Alto da Pontõ, região norte de São José dos

Campos.

LOCALIZAÇÃO
Rua Alziro Lebrão, s/n0, bairro Alto da Ponte, região norte de São José dos

Campos.

PROPRIETÁRIO(a)
Município de São José dos Campos

FINALIDADE

Determinação do valor de mercado para fins de termo de colaboração.

DATA: JANEIRO/2026

com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP n0 k4 1IOt ?fthi a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.



PREFEITURA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADPt/lINISTRATIVA E FINANÇAS

RESUMO

Um imóvel comercial de dominlo Público Mu'nicipal, constituído por um terreno e

edificação, destinado ao CEDIN - Centro de Educação Infantil - Maroca Veneziani,
localizado na Rua Aiziro Lebrão, s/n0, bairrO Alto da POnte, região norte de São José dos

Campos.

I - Área do terreno conf, memorial descritivo.........................................................3.192,94 m2

2 - Área construída conf. memorial descritivo ......................................................................1.439,1 0m2

Resumo: Valor do imóvel........................................................................................................R$ 5.501.250,79

O presente laudo atende a NBR14653-2:1 1, ehi vigor a partir de 03/03/2011.

Sumário:
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I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES: .....'......... ....•.. ... 3
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6 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO' ...............................................................................................15

7 - MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DAÕOS DE MERCADO' ..........................16
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11 - DETERMINAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL' ........................................................ 20
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DEGESTÂO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

I - CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

1.1 -OBJETIVO:

O presente Laudo de Avaliaçãõ tem por objetivõ determinar o valor de mercado para

fins de termo d colaboração.

2 -AVALIAÇÃO:
2.1 -VISTORIA:

No dia 13 de janeiro de 2026, realizou-se vistoria no local cõm o objetivo de extrair e

obter as seguintes informações: vistoria do avaliando, relatório fotográfico e verificação da

pesquisa de valores na região.

2.2 - LOCALIZAÇÃO:
O imóvel situa-se na Rua Alziro Lebräo, sin0, bairro Alto da Ponte, região norte de

São José dos Campos, conforme demonstra a imagem a seguir:

Icp
com o identificador 3OO3OO3OO38OO34OO38OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° U@1Q/O 'tUi a Infra-estrutura de Chaves Publicas 3

Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

2.3 - INFORMACÕES MUNICIPAIS

O imóvel possui a seguinte situaçãõ de acordo com a Municipalidade:

Zoneamento: ZMI (Zona Mista Um)
Índice Fiscal: R$ 607,92

Inscrição Munici pal: 23.00030001.0000

Matrícula: nâo informada

3 - CARACTERÍSTICA DO IMÓVEL:

3.1 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEL:
Um imóvel comercial constituído pelo terrenO e benfeitorias. A edificação é composta

Por urn pavimento, possui bom aspecto estrutural e bom estado de conservação. Consta

com diversas salas para os educandos, áreas de recreaçãO, banheiros, refeitórios, solário,

além da área administrativa destinada aos funcionários do local.

O mesmo é atendido pelos seguintes melhoramentos públicos de infraestrutura

urbana: rede de água e esgoto, rede de drenagem, energia elétrica, iluminação pública,

pavimentação asfáltica e passeio público; além de ser atendido pela coleta de lixo e

equipamentos públibos e de serviços na rgião, tais como: UPA (Unidade de Pronto

Atendimento), UBS (Unidade Básica de Saúde), escolas, sistema de lazer áreas verdes..

com o identificador Documento assinado

digitalmente conforme MP a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

4 - RELATÓRIO FOTOGRÁFICO:

As fotografias a seguir ilustram o imóvel em si, assim como o seu entorno.

com o identificador 3O034OO3OO3ROO32OO38OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2 a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

,cp
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digitalmente conforme MP n ltc$tji a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

5 - DIAGNÓSTICO DA REGIÃO:

O imóvel está localizado na região norte, seu entorno é atendido por todos os

melhoramentos públicos de infraestrutura urbana: rede de água e esgoto, rede de

drenagem, energia elétrica, iluminação pública, pavimentação asfáltica e passeio público
acessível; além de ser atendido pela coleta de lixo e equipamentos públicos e de serviços
na região, tais como: unidade básica de saúde, escolas, sistema de lazer e áreas verdes.

6 - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:

O presente trabalho foi elaborado em acordo com os critérios e as recomendaçÔes da

'Norma para Avaliações de lmóvéis Urbanos", versão 2011, elaborada pelo Instituto

Brasileiro de Avaliações e Pendas de Engenharia de São Paulo - IBAPE/SP e ainda em

conformidade com as exigências da norma ABNT NBR 14.653 - AvaliaçãO dõ Bens -

Parte 01: Procedimentos Gerais e Parte 2: Imóveis Urbanos.

O trabalho se desenvolveu ainda considerando:

Parcelamento, uso e ocupação do Solo permitido para o lõcal - ZM1 (Zona Mista Um),
conforme Lei Complementar Municipal 623/19.

com o identificador Documento assinado
Brasti

digitalmente conforme MP ntt O&ili&11kltui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

6rasileira - ICP-8ras11.
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

PREFEITURA DE:SÂO JOSÉ DOS CAMPOS
SECRETARIA DE URBANISMOË SUSTËNTAILIDADE

CONSULTA DE ZONEAMENTO - LEi COMPLEMENTAR N2523/2019

ZONA MISTA UM -ZMI (ART. 113)

Zona Mista Um - ZM1:corstftui-sdeáresflmítrofesos baIrros esidenci3is e oufrasrèas ond.deverá.

RfcsI1.A

zMi 1,30 1,30 9,Õ0 -0.65 5,00 .1,50

10,00

:ontrolada

a de Octlpaço Má,thna

- YiII (eT'IøIiIs] YÀI ii..U YLsI ] I 1É.I'] u'7..' RIlibi 1*Y1.IIii!$IøP

O Método Comparativo Direto de Dados de Mercado se caracteriza por analisar

elementos -semelhantes ou assemelhados ao imóvel avaliando com ó objetivo de

encontrar a tendência de formação de seu preço.

Assim, para a avaliação do valor básico do terreno, realizou-se ampla pesquisa junto

às imobiliárias .de renome e atuantes nõ Município com o intuito de identificar elementos

comparativos válidos situados na mesma região geoeconômica do imóvel avaliando,

observadas suas õaractërísticas de localização, melhoramentos e topografia.

Os elementos cõletados na põsqUisa realizada, todos contemporâneos, seguem

relacionados n AnexO I com o devido tratamento de homogeneização, considerando-se

corno situação paradigma as próprias condições do imóvel avaliando.

icpcom o identificador Documento assinado
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No presente caso, foi utilizado o processo de Tratamento por Fatores, onde os

elementos selecionados foram homogeneizados, levando em conta os critérios previstos
na norma de avaliação do IBAPE.

8 - CRITÉRIOS DE HOMOGENEIZAÇÃO:

•A norma de referência do IBAPE especifica no capítulo 10, tratamento por fatores, que

deve ser utilizada uma amostra de elementõs semelhantes em suas principais
características. As difêrenças existentes são ponderadas mediante aplicação de fatores

de homogeneização. Os fatores devem ser aplicados sempre ao valor original do

elemento comparativo na forma de somatório:

O conjunto de fatores aplicado a cada elemento amostral será considerado como

homogeneizado quando, após a aplicação dos respectivos ajustes, se verifique que o

conjunto de novos valores homogeneizados apresenta menor coeficiente de variação dos

dados que o conjunto anterior. Devem refletir, em termos relativos, o comportamento do

mercado, numa determinada abrangência espacial e temporal, com a consideração de:

• Elasticidade de preços;

• Localização;

• Forma (testada, profundidade, área ou múltiplas frentes);
• Padrão construtivo e depreciação;

• Topografia;

• Consistência do terreno;

• Oferta

- (e1 1*1UkIIIP& 'I.1

Fator Oferta: Dedução de 10% (dez por cento) no preço das ofertas, para cobrir o rIsco

de eventual superestimava dos preços (elasticidade dos negócios). No caso de transação

concretizada, não haverá a referida dedução.

10CLASSIFICAÇÃO DO LAUDO:

O método empregado na avaliação é o Comparativo Direto de Dados de Mercado, que

consiste em se determinar o valor do imóvel, a partir da comparação direta com outros

imóveis similares ao objeto da avaliação.

lop
com o identificador 3OO34O ROO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

17digitalmente conforme MP YRt?tui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

De aõordo com o item "Especificação das Avaliações" da NBR 14653-2/2011 - Parte 2: os

laUdos de aváliação são classificadOs de acordo com seu grau de fundamentação e

precisão, desta forma, segundo a referida norma:

Item 9.2.2 da NBR 14653-2/2011, o Grau de Fundamentação com o uso do tratamento por

fatores deve estar conforme a tabela 3.

Tabela 3 da NBR 14653-2/2011 - Graus de Fundamentação no caso de utilização do

tratamento por fatores

Graus

Item Descrição Nota

III II I

cõt Ita''
Completa

Caracterização do imóvel antot6dos. quanto aos Adoção de

avaliando - osfatores.

analisados
utilizados no paradigma
tratamento

________________
______________

Quantidade mínima de

2 dados de mercado 12 '•. 3 2

efetivamente utilizados V

-

-

Aprsenaçao
:--Hde- --

intormaÇoes Apresentacão

-:

A rese aç °
de informações

.todasas
dne

relativas a todas
informaçoes

as

3
ldentificaçao dos dados

catactenslicas
V

dos
relativas a

caracteristicas
de mercado

-dados
--.

--analisadas
V

todas as
dos dados

3

com foto e
-'

características

dosdados
correspondentes

V caracteristicas . aos fatores
V

:pb.seryadas.
analisadas

utilizados

p'elo autor do

Intervalo admissível -de

4 ajuste para o conjunto de : -O,&Ói,25. 0,50 a.2,00 0,40 a 2,50a 3

fatores
--

-

___________________

a No caso de utilização de menos de cinco dados de mercado, o intervalo admissível de

ajuste é de 0,80 a 1,25, pois é desejável que, com um número menor de dados de

mercado, a amostra seja menos heterogênea.

Total de Pontos Obtidos = 11

Item 9.2.2.1 da NBR 14653-2/2011, para atingir o Grau III, são obrigatórias:

a) apresentação do laudo na modalidade completa;

b) identificação completa dos endereços dOs dados de mercado, bem como das

fontes de informação;

C) valor final adotado coincidente com a estimativa pontual de tendência -central.

Item 9.2.2.2 da NBR 14653-2/2011, para fins de enquadramento global do laudo em graus de

fundamentação, devem ser considerados os seguintes critérios:

com o identificador 35OO39O3 3OOOO,8OQØAOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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digitalmente conforme MP r a Infra-estrutura de chaves Públicas

Brasileira - IcP-Brasil.



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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a) na Tabela 3, identificam-se três campos (Graus III, II e I) e itens;

b) o atendimento a cada exigência do Grau I terá I ponto; do Grau II, 2 pontos; e do Grau

III, 3 pontos;
c) o enquadramento global do laudo deve considerar a soma de pontos obtidos para o

conjunto de itens, atendendo à Tabela 4.

Tabela 4 da NBR14653-2/2011 - Enquadramento do laudo segundo seu Graú de Fundamentação no caso

de utilização de tratamento põr fatõres

Graus Ill II

Pontos mínimos 10 6 4

Itens 2 e 4 no grau Ill, Item 2 e 4 no mínimo no
Todos, no mínimo no

tens obrigatórios com os demais rio Grau II e os demais no

______________________

mínimo no Grau H mínimO no Grau I
grau I

Item 9.2.3 da NBR 146532I2O11 - O Grau de precisão deve estar conforme a Tabela 5.

Tabela 5 da NBR 14653-2/2011 - Grau de Precisãõ nos casOs de utilização d modelos de

regressão linear ou do tratamento por fatores.

Descrição
Grau

Ill II

Amplitude do intervalo

de confiança de 80%
≤ 30% ≤ 40% ≤ 50%

em torno da estimativa

de tendência central

NOTA. Quando a amplitude do intervalo de confiança ultrapassar 50 %, não há

classificação do resultado quanto à preõisão e é necessária justificativa com base no

diagnóstico do mercadO..

Desta forma este trabalho está classificado de acordo com sua fundamentação em

"GRAU II" e de acordo com .sua precisão em "GRAU III".

O valor encontrado não representa o valor efetivo de negociação, devendo ser

assumido comO justo valor de mercado. O valor efetivo de negociação é

estabelecido caso a caso em um mercado livre de compra e venda.

com o identificador 3OO34O3OO38 36OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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PesquIsa Imobiliária e Fatores de Homogeneização (Anexos):

• Valor unitário do imóvel avaliandõ: R$ 1.16748/m2;

• Área a ser avaliada conforme memorial descritivo: 3.192,94 m2;

Valor da área = Vr unitário do imóvel avaliando
* Área

Valor da área = R$ 1.167,48/rn2
*

3.192,94 m2 = R$3.727.693,59

11.2 - CÁLCULO DO VALOR DAS BENFEITORIAS:

- Edificação Comercial:

4 i;: I

Área residencial construídà equivalente 1.43910 m2

CÁLCULO ATRAVÉS DO MÉTODO DE ROSS-HEIDECKE

Trata-se de um métodõ misto, considerando idade real (Ross) e estado de

conservação (Heidecke).

Valordo metro quadrado conforme Custo Unitário Básico (CUB) - Dezembro de 2025:

8OQ3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
20
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Boletim Econômico - Dzernbro de 2025.

••.P1Q

. 13&7- o.-te................................................. .

.

.

...
.

Adotado, CSL-8R$ 2124,84

Idade aparente -30 anos

Estado da Edificaçãõ - (C) Regular
Vida Util (Comercial Escritório Simples) -70 anos, conforme estabelecida pelo Bureau of

Internal Revenue.

Valor Residual - 20%, conforme tabela.

com o identificador Documento assinado
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O cálculo é efetuado através da seguinte fórmula:

D= [a+(1- a) C] V

D = Depredação total

a = parcela de depreciação pela idade real já decorrida- definida por Ross

c = coeficiente de Heidecke:

Vida útil anos 100% .70 anos ----------- I = 0,4285
Idade aparente anos 30 anos -.--------- x

Idade em% de vida = 42,85%

Adõtado: 42%

- na tabela de H idecke; (idade aparente / vida útil)

c=31,60% -~ c=0,316(éo"-l"databeladireta)

Vd = Valor depreciável (sem incluir o residual)

Vd = Imóvel novo (1 100%) - Valor residual (20% conforme tabela)

Vd= 1 -0,20 --Vd=0,80

a = parcela de depreciação pela idade real já decorrida-Ross

2 n

x = Idade Aparente (em ano)

n = Vida Útil (em ano)

lx x

a =
-

(- + -i-)
- a = 1 (30 + 302) - a = 0,5 (0,214 + 0,045) -+ a = 0,3061

2n.
270 702

desenvolvendo:

D= [a+(1- a) c ] Vd

D= [0,3061+(1- 0,3061) 0,316] *
(0,80)

- D= 0,420

sendo este o valor depreciativo, devemos tirar esta parcela de depreciação do

correspondente ao imóvel novo.

com o identificador Documento assinado
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Imóvel novo (considera-se 1) - Valor depreciativo (valor encontrado)

- 0,420 0,580

Portanto a porcentagem adotada é de 58,00%,

Vb Área Construída * Valor do m2 * Índice pós Depreciação

Vb = 1.439,10 m2
*

R$2.124,84/m2
*

0,58 = R$ 1.773.557,20

Valor Total das Edificações: R$ 1.773.557,20

VALOR TOTAL DO IMÓVEL:

Valor total do imóvel = Valor da área + Valor das Benfeitorias

Valor total do imóvel = R$ 3.,727693,59 + R$ 1.773.557,20

I Valor total do imóvel: R$ 5.501.250,79

12 - CONCLUSÃO:

Com base no trabalho realizado, o imóvel Objeto desta avaliação tem seu valOr

aproximado de:

Obs.: seguem algumas observações para apreciação e Validação do trabalho:

- Considerando que a matrícula do imóvel .não foi disponibilizada, as informações de área

de lote e edificações foram consideradas exclusivamente conforme o memorial descritivo

e projeto apresentados.

- Há divergências entre a área apresentada no memorial descritivo e cadastro imobiliário.

No memorial descritivo em "características do terreno" a medida da área construída da

edificação é de 1.439,10 m2, porém a área cadastrada conforme inscrição imobiliária é de

42.179,06 m2. O mesmo ocorre com a área do terreno, que no memorial descritivo é

indicada em 3.192,94 m2, e confOrme o cadastro, 6.025,58 m2. No local funcionam alguns
prédios públicos como a UBS Alto da Ponte e o campo de futebol. Portanto, a diferença
de áreas, se dá pela não separação dos imóveis em cadastros distintos.

- Não foi informada a distinção entre área construída e abrigo desmontável no projeto e

memorial descritivo.

icp
com o identificador 3OO3O aOO38OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinedo
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13 -ENCERRAMENTO:

O presente laudo é composto por 24 (vinte e quatro) folhas impressas; todas elas

rubricadas e esta última datada e assinada, od anexada eletronicamente pelo avaliador.

14 -ANEXOS:

• PESQUISA DE VALORES;

QUADRO DE HOMOGENEIZAÇÃO;

São José dos Campos, 14 de janeiro de 2026.
'-Jonath,n Anbines

. ::

'JQnatsAntns
Engnnheo CM

...............

Jonatan Antunes

Engenheiro Civil

..

icp
com o identificador 3OO3 36OO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado
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PESQUISA DE VALORES (AMOSTRAS)

El, El Autenticar documento em https://c?marasempapel .camarasjc.sp.gov.br/autenticidade ,cp
com o identificador gD1J3 Q8bttf®38øUT3 3Ol52004100, Documento assinado
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Identiflcaçãõ do Imóvel: AMOSTRA N156

Endereço: Avenida Rui Barbosa

Bairro: Saritana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Vasconcelos ImóveIs Informante: site código: TE0189

Link: https://www.vivareaLcom.br/imovel/lote-terreno-santana-bairros-sao-iose-dos-campos-400m2-

verida-RSG00000-id.-2811144880/?sou rce=ranking%2Crp

Tel.: (12) 3904-3939 Data: 12/0112026

Dados CadastraIs do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 400,00 rn Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profuhdidàde: não informado
'

Esgoto: sim

Topografia: plana Asfalto: sim

Consistência do terreno: aparentemente seca IF.: R$ 704,95
Zoneamento: CL (Centralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

Lt'I.X'IsI.]

Fotos

I .isiiXíI'7iT7

EI. EI Autenticar docupientç eri htps:/camrasegipapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador3 i.t Documento assinado 2
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FECHA DE PESQUISA ELEMENTO N°02

Identificação do 1m6ve1: AMOSTRA N157

Endereço: Avenida Rui Barbosa

Bairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Grothe & Lima Imóveis Informante: site código: TE221 9

Link: https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-sp-sao-iose-dos-campos-santana-369m2-

RS400000/id-15689107/

Tel.: (12) 3206-6Õ00 Data: 12/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel Infraestrutura:

Área total: 369,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: declive Asfalto: sim

Consistência do terreno: aparentemente seca IF.: R$ 704,95
Zoneamanto: CL (Centralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 400.000,00 R$ t084,01/rn2

Fotos

I1, l Autenticar senil çrrasjc.sp.gov.br/autenticidade 3
com o identificador 38dA5fl520O4100, Documento assinado
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Identificação do Imóvel: AMOSTRA N158

Endereço: Avenida Rui Barbosa

Bairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Garden SJC Imóveis Informante: site código: 7328

Link: https://www.chavesnamao.com.br/imoveI/terreno-a-venda-sp-sao-iose-dos-campossantana-646m2-

R51065000/id-17351798/

Tel.: (12) 99720-9897 Data: 12/01/2026

Dados Cadastrais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 646,00 m2 Água: sim
Testada principal: nõ informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: não informado Asfalto: sim

Consistência do terreno: aparentemente seca IF.: R$ 704,95
Zoneamento: CL (Centralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ tO65OOO,OO R$ t648,611m2

Fotos

]I!1 Autenticar
lcpcom o identificador 30O3OO32003800400360O3A0O5O00520O4100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas
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FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 04

Identificação do Imóvel: AMOSTRA N159

Endereço: -

Bairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Tyrreno Imóveis Informante: site código: TE7499

Link: https://www.chavesnamao.com.br/imovel/terreno-a-venda-sp-sao-jose-dos-campos-santana-830m2-

RS970000/id-26529410/

Tel.: (12) 3302-2222

Dados Cadastrais do Imóvel

Área total: 830,00 m2

Testada principal: não informado

Profundidade: não informado

Topografia: plana
Consistência do terreno: aparentemente seca

Zoneamento: CL (Centralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da oferta

Data: 12/01/2026

lnfraestrutura:

Água: sim

Energia Elétrica: sim

Esgoto: sim

Asfalto: sim

IF.: R$704,95

Valor bruto unitário:

R$ 97O000,OO

Fotos

R$ 1.16867/rn2

Laudo de Avaliação - Amostras 5
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Identificação do Imóvel: AMOSTRA N160

Endereço: Rua Nhumirim, 58

Bairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Nova Freitas

Link:

Tel.: (12) 3924-4688 Data: 12/01/2026

Dados Cadasirais do Imóvel Infraestrutura:

Área total:750,OO m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: plana Asfalto: sim

Consistência do terreno: aparentemente seca IF.: R$ 704,95
Zoneamento: CL (Centralidade Loõal)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Valor da

R$ 85 (eI'I®Ia

Valor brutõ ti

R$ t133,

Fotos

Informante: site
'

código: V2041 6

IIE1 Autenticar docllmentp erp htps:/jcaniaraseçipape.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador Oe036tI5AV03O052O041O0, Documento assinado
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FICHA DE PESQUISA ELEMENTO N° 06

Identificação do imóvel:

Endereço: -

aairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Alvorada Imóveis

Link: https://www.vivareal.co

informante: site código: TE0704

imovel/Iote-terreno-vila-rossi-bairros-sao-jose-dos

source=ranking%2Cro

Tel.: (12) 3933-2674 Data: 12101/2026

Dados Cadasirais do Imóvel lnfraestrutura:

Área total: 1.000,00 m2 Água: sim

Testada principal: não informado Energia Elétrica: sim

Profundidade: não informado Esgoto: sim

Topografia: plana Asfalto: sim

Consistência do terreno: aparentemente seca IF.: R$ 704,95
Zorieamento: CL (Céntralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Ni

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 700M0000 R$ 700,00/rn2

Fntn

Autenticar

com o identificador ÕÕó óÕ Õ3BÕÓAÓÓli52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.

7
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Identificação do Imóvel: AMOSTRA N162

Endereço:
-

Bairro: Santana

Cidade: São José dos Campos

Ofertante: Campo Brasil Imóveis Informante: site código: TE00063

Link: https://www.chavesnamao.com.br/jmoveI/terreno-a-venda-sp_sao-jose-doscampos_santana_25Õm2
RS400000/id-27581692/

Tel.: (12) 99619-4171

Dados Cadastrais do Imóvel

Área total: 250,00 m2

Testada principal: não informado

Profundidade: nãO informado

Topografia: plana
Consistência do terreho: aparentemente seca

Zõneamento: CL (Centralidade Local)
Uso vigente: residencial, comercial e serviço
Acessibilidade: boa

Energia Elétrica: sim

Esgoto: sim

Asfalto: sim

IF.: R$704,95

Valor da oferta Valor bruto unitário:

R$ 400M00,OO R$ t600,001m2

Fotos

Data: 12/0112026

Infraestrutura:

Autenticar 8
com o identificador 3sO03êOO3OO3gOO3O03BOO3AOO5OO52OO41OO, Documento assinado

digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas

Brasileira - lCP-Brasil.
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Nome CPF RO

Leonardo Ramos Silveira 453.6O8118-62 53.1OS93B-8

Endereço

Estrada Municipal Nelson Tavares da Silva, 1970, Bloco 3B AP 202, Bom Retiro

Cidade hF CEP

São José dos Campos SP 12226-2O5

Nome CPF RG

Larissa Conceição da Silva 501 .233.818-4
.

54.883.973-6

Endereço

Estr Velha Rio São Paulo, 485Õ, Eugênio de Meio

Cidade UF CEP

osédoscamPojp1j7jo1
Endereço

Cidade liE CEP
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Prefeitura dé So José dos .Cmpãs
Secretaria de Educaçáoe Cidadania

Departàménto de Gestãõ de Projetos Especiais

A Assoóiaço Briefiôenté Educando cõm Amór, fundada em 2025 em São José

dos Cmpàs, nascéiido õorromissõ com a transformação sõciál por meiõ da edUcaçãõ

Estab&ecñda para atender a uma necessidade ctescen,te por frõjõtos educacionais de alta

qualidade, a orgànizãção rápidamente solidificou sUa atuação em divêrsasfrentes. Desde

sua criação, a .sodão tem se dedicado a conceber, planejar e executar ações

educativas qué .vãô além dé SãoJosé dos Campos, em muflicípios como .ltaquaquecetuba

e Mogi das Ctuze levando suport a creches, escolàs e comunidades.

A atuação da associaçâo é ampla e focada em impactar positivamente as

comunidades que teñde, com um foco priniordial na educação infafltil e no

desenvolvimento de programas educativos abrangertes para crianças e jovens. Em São

Jõsé dos Campos, a assocçãó mánténi c projeto 'réforçarido o sabr', um programa de

reforço escolar contínuo rio bairro do Novo Horizonte. Este .prÕama atende crianças na

faixa •étárià de 7 a 1 2 anos, oferecendõ suporte pedagógico indiv)dualizadõ ra

complementar o aprendizado formal, ajudando-as a superardificuldades e a construir uma

base sólida para o futuro.

•Além do reforço escolar, a Asocição• BéiieficenteEdüõando com Amor Se engaja

em diversas.atividades comuntádas, promõvendo a cidadanía e o beñi -estar. Realizamos•

ações de combate àdéngue, educandQ as crianças sobre a importância da prevenção de

forma Iúdia e interátiva. Organizamos ações para prõmover a leitura, levando livros e

narrativas para crianças de diferentes teafldades escolares. e participarnosativarnente de

õütras iniciativas oomunitária. que fortalecem os laçGs sociais A parceria estratégica é

umá de nOssas fôrças, .exemplifida pelotermo
•

d cooperação firmado. em 2024 com a

o.sc Instituto UniãO dôs Amigbs dé ltaquá em Itaquaquecõtuba Por méiõ dessa

colaboração, realizamõs atMdades• com as crianças d Creché Subvencionada Nelson

Ferreira Seixeiro, seguindo :rigorosamente os campos de experiência da :BNCC (Base

Nacional Cõmum Curricular), garantindo uma éducaçãõ de excelência. Além disso, a

pãrceria sé estende ao oféredménto de fõrmaço em primeiros socorros para os

funcionáiios da creche, reforçando nosso compromisso cOm a segurança e o cuidado

integral das 'crianças.

Ainda em Itaquaquecetuba, realizamos atividades naAPAE com crianças a pàrtit de

6 anos de idade, levando leitura de forma lúdica, que estimulam o. desenvolvimentO

cognitivo,a expressão emocional e a inclusão. Essas ações são planéjädas para gàrantir

a participação de todas as crianças respeitando suas individUalidades e promovendo o

Q Pu dos EIatricstas, 20, NOvo Horizónt So José das Crnpos Página 2 de 29
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

-. ..

aprendizado por meio do brincar e da interação.

A essência da Assoõiàçãõ Beneficente Educando com Amor reside em seu

compromisso corn a educação e a execução de projetos sociais que realmente fazem a

diferença. Nossas atMdades são guiadas pela busca contínua por inovação e

aprimoramento.

Acreditamos que, ao investir em inicíativas bem planejadas e èxecutadas podemos

gerar impactossoclais significativos e duradõurõs,. coñstruindõ üni futUro mafs prõmissór e

equitativõ para as comunidades que temos a honra de servir.

:2 DESCRIÇÃO DO PROJETO

Nome da Unidade Escõlär

CÉDIN Maroca Venezani

Endereço .da Unidade Escolar

Praçà Aiziro Lebrão, s/n0, Alto da Ponte - São .Jõsé dos Campos, SP

Portaria n0.05TISME/05 bE 06106/205, pub no BM: 1673, pág. 23 10/Õ6/2005

:Atendihéhto educacional a crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos, em período integral, no

Centro de Educação Infantil - CEDIN Maroca Veneziani

Público Alvo

Crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos de idade

Berçário 1, Berçrio li e Infantil 1: 104 crianças

Infantil II, Pré I e Pré II: 227 crianças

Total de cñana: 331

Segundo a portaria de acesso de matrícula que dispõe sobre o acesso às vagas disponíveis

nas Escolas de Educação Infantil da Rede Direta e Parceira de SãO José dosCampos.

Descrição da realidade
.

O CEDIN Maroca Venezjani está ocalIzado na Praça Aiziro Lebrão,. s/n°, Alto da

Ponte em São Jose dos Campos A unidade desempenha papel essencial na comunidade

Q Pua doa Etattidsts, 209. Novo Hor}onte - SoJos5 dos p55 Página 3 de 29
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Prefeftura de São José dos Campos
Secretaria dá Educâção e Cidadania

Departamento de Gestão de Projétos Especiais

EDtfèANoocoJ

local, asegurandõ o dirêlto à eduçã infantil de qualidade e promovendô o

desenvolvimento ihtegral das criahç átendidas.

o bairro Alto da Ponte está situado na região norte do município e cracteriza-se

como uma área tradiclõbal e populõsa, composta majorItariamente por famílias de .casse

média-baixa O território preserita forte idéntidade comunitária e concentra

empreendimentos habitacionais de interesse social,.

o entornõ.da unidade conta com diversos equipamentõspúbiços.ecomuhitáriõs.que

contribuem para õ bem-estardasfamuljas e para o.desenvoívimento dainfância. Entre eés

destacamse
•

Centro Comunitário do Alto da Ponte, o Alto da Ponte, a Unidade

Básica de Saúde (UBS) Alto da Ponte, ea Escola Municipal de EnsinõFundamental Prof.a

Ana :8erling Macedo. além de praças e áreas de lazer que funcionam como espaços de

.cõnvivência e lritegração•social. O bairrõ possuí acesso facilitado por liflhas de transporte

coletivo que interligam a região a outras áreas da cidade, garantindo móbilidadé à famílias

e aos profissionais qUe atuam na unidadé. Essa rede de equipamentos cõntribui çra a

articU1aço das políticas de educação, saúde e assistência social, favorecendo uma

.atuáçâo integradà ém benéfíclo da primeira infância

A Associação Beneficente Educando com Amor, reconhece a relevância da unidade

para a comunidade do.Alto da Põnte é reafirm ...seu compromisso com continuidade e o

fortalecimento das ações desenvolvidas no CEDIN Maroca Veneziani, propondo a

manutenção d um ambiente educativo acOlhedor, humanizado e inclusivo, que valorize a

infância e promova experiências significativa de aprendizagem, cuidado e convivência.

Assim, a realidade do CEDIN Maroca Veneziani evidencia umaunidadé éscolar insérida

em urn território de grande relevânclá social, cercada porequipamentos pÚblicos que

fortalecem as políticas dá atendimento é primeira infância. Dessa forma, a Associação

Educando cõm AmOr vIsa assegurar a e ntinuidàde e o apimoramento das ações já

consolidadas, gérantindo és crianças e às famílias da cõmunidade um atendimento

integral, de qualidade e alinhado :805 princípios da Secretaria de Educaçõ e Cidadania

de São JOsé ds Campos.

Objetivo Geral:

- Atender em período integral crianças d O (zero) a 5 (cínco anos de idade, conforme

critérios da Portariade Aesso às vagas dasEscolasde Educação Infantil de São José ds

Cãmpos editada anualmente pela Secretaria de Educação e Cidadania, propiõiàndo à

criança uma educação de qualidade.
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Prefeitura de São José dosCampos .

Secretaria de Educaçao eCídadania .

Deartàrnento de Gestão de Projetos Epecà

EDd?NoocojMR

Objetivos Específicos:

- Gräntir à Órança, átehdda o CEDIN, seUs dIreitos básicõs córno brincadefras,

cuidádos, hígehe, segurançã, alimentação sadia, interação, aprendizagem ê

desenvolvimento integral.

- Favorecer .à criança, através das opotunidades oferecidas por ma. educação de
•

qualidade, por meio de propostas pedagógicas que contenham:

4 Princípios éticos, que valorizañi a autõnômià, a respbnsabilidade, a.soiidariédade é o

respeito •aõ bem comum, ao iiio ambiente e às diferentes culturas, identidades e

.singülaridades;

S Princípios poíticos, que garantem os direitos de cidadahi õ exercíciÕ criticidade e
•

o respeito à ordem dernocrtica;
.

e Principõs estéticos que valorizam sensibilidade, a criatividade, a ludicidáde e a

diversidade de rnan1festaôés artística ciIturais, . definidos pélas Diretrizes

Currícuares Nacionais para a Educação Infantil (DCtEI, 2010, p. 7).

Resúltadosaserem alcançados

-Atendimentódo número total de vagas previstas na parceria.

- Cumprimento da proposta pedagógica da Rede de Ensino Municipal de So José dos

Campos.

- Acompanhamento e monitoramento do desenvolvimento e aprendizagem das crianças.

- Curnprimerfto do PLANO DE TRABALHO proposto.

- lntegraço e parceria cõm a cõmunidadé de aprendizagem.

Transparência nas açes pedagógicase financeiras realizadas pela OSC

Estrutura Física

• I hail de entrada

1 Sanitário para .a comunidade

I Secretaria

4 Almoxarifados

I Sala da Direção/Orléntação

1 Seta dé leitura

I Sàla dos professores

.2 Sanitário .PNE

5 Sanitários para funcionários

I Copa para os funcionários

1 veStiário feminino
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamentõ de Gestão de Projetos Especiais

1 Lavanderia

2 Cozinha

1 Refeitório

2 Pátio cõberto

• I Palõõ

14Salàs de aula

3 solários

7 Sanitários infantis (masculino e feminino)

•2 parques infantis .Iplayground

1 brinquedoteca

Horário de atendimento ao público:

Segúndãàsexta-feira das 7h às 17h

3- CRÕNOGRAMA DE EXECUÃO (META, ETAPA, ÂTLVIDADE)

: • Asse9urar o preenchimento integral das vagas ofertadas e o controle atuaiizacio oas

tUrmas, garantindo o acesso equitativo das crianças à Educação Infantil.

e Garantir a intridadé, atualizaçãoe compatibilidade dos registros escolares nos sistemas

•

digitais e prontuários físicos, promõvéndô à confiàbìlidade das informações institucioaís.

•

i AmpÍiar a transparência ó o acesso público às informações escolares assegurándo a

divulgação atualizada dedados relevantes à cmthiidade educacional.

e Implementar estratégias integradas de busca atívá e acompanhamento da frequência,

prevenindo.a evasão .e fortalecendo o víncUlo entre eScIa, aluno e família.

• IFortalecér o vinculo àhtre éscõlã e fàmílias; prorovendo a corresponsabilidade no

acompanhamento da vida escolar e a valorização do direito à educação.

• Garantir a e écuçáo plena dO calendriõ escolar, com monitoramento contínuo das

atividades pedagôgicas e da frequência dos estudantes, assegurando o direito

aprendizagem.

9 ua dos EIetri&ts, 209. NOvo Hoñzont So o' das pas Página 6 de 29
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Prefeitura de Sao. Jósédos Campos
Secretaria de Educaçâo e Cidadania.

Departamento de Gestb de Prõjetos Especiais

• Alunos .devidamente matriculados nos termos dasoríentaçÕes emitidaspéla Secretaria de

Edúcação e Cidadanià;

• Ausência de vagas ociosas na Unidade Escolar;

• Cunîpriménto do CalendáriO Esôolar homologadõ pelo Sêtõr de SuperVisão de Ensino;

• Busca ativa nos termOs das orientaç6es emitidas pela Secrétaria de Educação e

Cidadania.

• Sistema Secretaria Escolar Digital (Sed) atualizado, :êm consonância com o Sistema de

Administraçãõ Escolar (eSlSTAE);

• DadOs d cêñO escolár.dõ aho v1gehte

• Prontuários dosalutios compléto e atualizados;

• Visitas in loco para verificar a rea' Ocupação das salas de aula;

•. Calendário Escolár hõmõlogado;

• Evidências da Busca Ativa:

•"-• ' '''.

processual, com ãtualízaçãõ diária ou sempre que houver movimentação de matrículas e

transferências, assegurando o preenchimento de vagas e o coittoIe efetivo das turnas.

• AtUalizaço permahente dOs sistemas SED e eSISTAE, executada de fOrma sistema ice e

processual, sempre que houver nOvas matridulas, transferências, desligamentos ou

alterações cadastrais, garantindo a coriciliaçâo entre informações digitàis e prontUários

físicos.

• DivUlgação mensal de informações átuàlizadàs em murais de tranêparênciê, asSegurando

visibilidade e acesso público às informações.

. Realização de ações de busõâ ativ dé forma articulàda entre equipe gestora, docentês e.

famthasde maneira continua durante o ano letivo com reforço nas tranêiçõesde smestre

e períodos de major ausência, conforme orientações da Secretaria de Educação e

Cidadania.

• Cumprimento integral dó calendário escolar homologado, cOm monitoramento mensal das

atividades pedagógicàs e registros regularês de frequência, garantindo a õontinuidade das

aprendizagens.

• Prõmoção do vínculo e prevenção .da evasão escOlar por meio de ações semestrais de

acolhimento reuniões com familias, palestras e rodas de conversa bem como pescuisas
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:Ç4. Prefeitura de São Josè.dósCampos

Ç.Secretaria de Eduôação e Cidadaniá

DepartameAtóde Gestão de Projetos Espeóiaís
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anuais de percepção da comunidade escolar, incentivando a corrésponsabilidade família -

escola e o engajamento contínuo.

1.1 ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO FAMÍLIA-ESCOLA

Item Atividades Prazo de execução

Feveréiro/2026

Reahzaçãa de acolhida aos alunos e tam lias no retorno
Julho/2026

i.11 às aulas letivas, com mural de totos e atividades das
Fevereiro/2027

crianças.
)UI1lU/JL I

Promover reuniões de boas-vindas e esouta ativa cm

familias de novas matriculãs, com apresentaçao da
Fevereiro/2026

1.1.2 equipe da escola, da proposta pedagógica e dos
Fevereiro/2027

espaços, incentivando o vínculo e o diálogo sobre a rotina

escolar.

Aplicar pesquisa com pais e responsáveis sobre o

Março/2026
1.13 procasso de matrícula, utilizando osdados obtidõs para

Março/2027
melhOria contínua do acesso e gestão escolar;

t2 GESTAODE DADOS E MATRICULAS
.

Item Atividades . Prazo de execução

Realizar a divulgação das datás e procedimés de Janeiro/2026

1.2..1 matrícula e rematrícula em murais, redes sociais e• Janõiro/2027

comunicados impressos. Janeirõ/2028

Conferir a lista de espera no eSiSTAE e identificar se há
DeJaneíroI2026 a

1.2.2 crianças que podem ser chamadas para preenchimento
.Janeiro/2028

de vagas disponíveis.

Entrar em contato com as famílias das crianças da lista

1 2
de espera para confirmar interesse na vaga e agendar õ De Janeiro/2026 a

comparecimento das famílias convocadas para. Jane1ro12028

efetivação da matrícula.
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Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especais

.

. Ett:ANnflcoj4AMtN.

Atualizar as informações no SED e oSlSTAE sempre que
De JaneiroI2026 a

1 24 houver novas matriculas transferências ou desistencias
Janeiro/2028

evitando inconsistências

Maio/2026

Julho/2026
Verificar a compatibilidade dos dados entre SED e

Novembro/2026
1.2.5 eSlSTAE. corrigindo divergencias e assegurando a

Maio/2027

fidedignidade dos dados.
Julho/2027

Novembro/2027

Digitalizar e arm.azenar corn segurança os documentos

dos alunos e anexá-los no eSlSTAE, garantindo,
De Janeiro/2026 a

1.2.6 simultaneamente. que os prontuarios fisicos estejam
Janeiro/2028

organizados e atualizados, assegurando a integridade

das dados e o acesso rápido às informações.

BUSCA ATIVA E FORTALECIMENTO DA Fevereiro de Dezembro
1.3

CORRESPONSABILIDADE FAMILIAR -__2026 de 2027

Item Atividades Prazo de Execução

Promover encontros, rodas de conversa e palestras com
Março/2026

as famílias sobre temas relevantes, focando no direito à

Agosto/2026
1 3 1 educação, na importância da frequência e na

Março/2027
corresponsabilidade familiar no processo de ensino-

Agosto/2027
aprendizagem.

Abril/2026

Realizar formação com o corpo docente sobre protocolos
Setembro/2026

1 3 2 de busca ativa, registros de frequência e comunicação
Abril/2027

com famílias.
Setembro/2027

Monitorar a frequência escolar identificando Dezembro/2026

1.3.3 proativamente os alunos em risco de evasão e as famílias e

que necessitam de apoio. De Fevereiro/2027 a

Dezembro/2027
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Prefeitura de So José dos Campos
Secretaria de Educaço e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

COM AMWR

De Fevereiro/2026 a

: Executar ações dé bUsca àtiva para crianças côm faltas Dezembro/2026

1 .34
•

injustificadas, incluindo contato telefônico, mensagens,.
.

visitas dorniciliares e reuniões presenciais. De Fevereiro/2027 a

Dezembro/2027

CUMPRIMENTO E MONtIORAMENTO DO janeLrode Janeirode
1.4

•CALENDARIOESCO.LAR HOMOLOGADO
.

2026 2028

Item AtMdades Pro de Execuçãõ

Elaborar a versão final do C1endáriõ Esco'ar, incluindo

as ações propostas pela SEC e as adequaçôes Janeiro/2026

t4A específicas da cõmunidade. Protocolar .o documento Janéiro/2027

junto .à SEC para garantir a homotogaço forñial dentrO Janeiro/2028

. do prazo legal.

Divulgar e exlicar o Ca(erdário Escolar homologado d

SEC em reunião de pais/acolhida inicial, destaçandõ as

Fevereiro/2026

1 4 2

.

principais datas letiv, feriados e os eventos da escola,•
.

Fevereiro/2027
..

garantindo que as thmíli estejam cientes do

planejamento anual.

Afixar o Calendário Escõlar homologado em mural da Fevereiro/2026

1 4.3
transparência visível para tOda a comunidade escol.

•

Fevereiroi2O27

. . .

De Fevereiro/2026 a
. -

Acompanhar a execução das atividades pedagógicas
.

Dezembro12026
.

. . . .

previstasno calendario escolar homologado , pormeiode
. '144

visitas ás salas de aula, obsévação direta das prâtidas
e

.

, De Fevereiro/2027 a
. -

.

.. -

e retro das
•

evidenìcias de realrzaçao.
Dezembro/2027
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. Formação para desnvoIvírnento da .equipe, rôaizadä pek Diretor de ;Escõ1a1 coni o

diferentes ségmentos dá .esõoIa

• Ações que viabilizem e fortaleçam a particIpação da comunidade de aprendizagem,

• Garantia da participação dos docentes e educadores nas formações indicadas pela SEC

• bocumentaçãõ doa processos formátivõs;

. Espaços fisicos seguros acessiveis limpos e organizados

S Listas de presença da participação nas formações

• Relatorios/Sinteses das formaQões realizadas,

• Materiais utilizados na formação

• Registros/ Evidências fotos documentos videos entre outros,

• Planos de Formação Continuada

• Pauta de acompanhamento da organização dõs ambientes

. Cronogramas de limpeza e organização

• Pesquisas com a comunidade de aprendizagem (funcionarios familias e crianças)

• Relatortos de analise (devolutivas e encaminhamentos necessarios),

• Planos de ação,
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Prefeitura de So José dõs Campos
Seretariade Educação e Cidadania

Deprtamento de Gestãõ de Projetos Especiais

.. Registros d reunião da equipe gestora;

*____________________

de

ajni
mento à ebmunidad de aprndim.

O Realizaçãode planejamento dasêções formativas a cada semestre a partirda i.dentíficação

das necesdades da eqúie esco'ar feitas através de õutas com ostodos segmentos da

equipe esçõlat, aplicação de questionários dia9nóticos e observação, subsidiando o

Ianejamento coletivo das formações e o ahnhamento às diretrizes da Secretaria de

Educação.

e ReaUzação de encontro formativo integrador no iniciõ do ano letivo õom todos os

.

•segmehtos, promovendo alinhamento das práticas pedagógicás e administrativas, reflexão

sabre resultados anteriores e definição conjunta de estratégias para o novo ano letivo.

.. Acompanhaménto quinzenal das condições dos ambientes físicos, rantindõ limpeza,

segurança, acessibilidade e orgàhização, por meia de observações sisteñiticas e registros

planejados.

. Pesquisas de satisfação com asfamilias, especialmente nós períodos estratégicos de início

e fim de semestre, para cõletar feedbacks sobre a limpeza e organização dos espaços,

utilizando os dados para melhorias contínuas nas ações realizadas.

S Sistõmatizaçaø permanente dos registros das açôes formativas, pedagôgicas e

administrativas, consolidando evidências documehtais qUe subsidiém o acõmpanhamento

institucional e utilização dos registros corno instrumento de análise, transparência e

planéjamento continUo das melhorias.

EJAMENIO, NÓSfiCO E EXECUÇAO DAS Fevõrólro A!to de.DIAG
.

FORMAÇÕES INSTiTUCIONAIS de 2026 2027
•

Itém Atividades Prazõ de execução

Realizar o diagnóstico semestral de levantamento das .

FeverõwoI2O26
necessidades de formaQãõ de toda a equipe, de todos os

. .

. Julhõ/2026

2 1 1 segmentos, a fim de identificar e mapea as
. .

FeVereiro/2027
.

.

. . .
. .

necessidades da equipe e garantir formaçoes com

..
. .

Julho/2027
intenõionalidade.

Realizar plano de førmação administrativo a partir da Fevereiro/2026

análise do diágnóstico de levantamento das Agostõ/2026
. 2.1.2

necessidades de formação; estabelecendõ a data de Fevereiro/2027

cada encontro o publico alvo tematica estrategias e Agosto/2027

9 PwidosE1etrcísts2O9. NQvoHorzorte So)xédpsampcs Página 12 de 9
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Çj Prefeitura de São José dos Oampos

rk.Secrotaria de Educaçãoe Cidadania

Departamento de Gastão de Projetõs Especiais

I recursos
. 1

Conduzir o primeiro encontro de formação õom todos os
.

Fevereiró/2026

2 1 •3 segmentos (RPA) no inicio do ano 'etivo para promover.
Fevereirõ/2027

õ alinhamento instituciOnal inidaL

2
cEs-rÃoE: QUALiFICAÇÃO floS ESPAÇOS DA JaneirO de JaneirO de

UNIDADE EsCoLAR. . 2026 2028

Item Atividades Prazo de execução

Reunir a equipe de apoio para elaborar e formalizar .o JaneIro/2026

cronograma de limpeza e manutenção dos ambientes Junho/2026

22.1 escolares, definindo frequência, responsáveis e áreas .Janéiro/2027

prioritárias, conforme normas de segurança e Junho/2027

acessibilidade. Janéirö/2028

Verificar e documentar as cõndições de limpeza, .
.

De JneiroI202 a

222 organização e segurança dos espaços conforme o .

Janéiro/2028

croflograma.

Fevereiro/2026

Julho/2026
Realizar pesquisa de satisfação com os pais e

Dezembro/2026

2 23 responsaveis sobre a limpeza e organização dos
Fevereiro/2027

espaços, a fim de qualificar ações futuras,
Julho/2027

Dezembro/2027

• uonsolidar o territõrto educativo como espaço de convuvênõia. formação e troca entre

escola, famílias e comunidade local.

• Ampliar o acesso e a pernianéncia das famílias nas ações escolares, por meio de

estratégias continuas dê comunicação e engajamento.
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Prefeitura de São José dosCampos

LSecretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão dê Projetos Especiais

• Promovera escuta ativa da comunidade. para alinhar a programaçâo formativa aos seus

interesses é necessidàdes.

• Integrar saberes cornunitáriôs e práticas soiais naé atividadeê pédêgógicàs e eventõs d

escola.

• Estabelecer parcerias intersetorlais com orgãnizaçães locais, voluntários e diferentes

órgãos, fortalecendo o caráter colaborativo do território educativo.

• Monitorar é àvaliar periodicamente õ impactó das açõés realizadas, assegurando

transparência e melhoria continua das práticas.

• Percentual de participação das famílias em reuniões de pais;

• Percentual de participação dês famílias e comunidadé local nos ventOs;

• Parcerias com as familiás,. comunidade e instituições lõõais nos prõjetõs da Unidade

Escolar;

• Percentual da participação periõdica das famílias e comúnidade local em eventos

formativos;

• Promoção de eventos ho decõrçér do ano com à participáção das famílias e comunidade

toôal;

• Percentúal de satisfação das famílias e comunidade com o trabalho réalizado ná Unidêde

Escolar;

• Enriquecimento dos ambientes e propostas pedagógicas por meio de parcerias e

cõtêbõrações dê comufldade.

• Crõnograma anual dos eventos, reuniões de pais e encontrOs fõrmativos com as famílias

e õõmunidade local;

• Listês de presença;

• Pautas das reuniões ou palestras;

• Relatórios desõritivo das açõesfevéntos realizados;

• Pthos de ação;

• Pesquisas;

• RegiStrOs! Evidênciê fetoS, dOcumentOs, videos,.entre outros;

• Relatórios de avaliação das açôes.(dêvõlútivas e enicêmihhêmehtos necessários);

• Registro de comunicação com a família;

• Registro de contatos parê parcerias;

• Comprovantos de recebimento de dOações ou aquisições.
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Prefeitura de São José das Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento .de Gestão de Projetos Especiais

• Apflcação de pesquisa semestral para identificar demandas e temas de interesse da

comunidade, assegurando o allnhamèrito das ações ao contextO lôcaL

• Mapeamento com fañílias e comunidade dos e.spaçàs significativós do entorno, por meio

de formulário e visitas comunitáiias, reconhecendo suas potencialidades educativas.

• Planejamento das ações e execução conjunta juntamente com a comunidade e parceiros

intersétorials, promovendo o diálogo entre escola e comunidade.

• DesenvoMmeñto de ventos temáticos e :oficmnàs que incorporém saberes locais,

fOrtalecendo a aprendizagem significativa e contéxtualizada.

Aplicação semestral de avaliações e pesquisas de satisfação, garantindo feedbaclcs

constantes e replanejamento das ações.

• Uso de canais digitais e preénciais de escuta e boletins informativos tilmestrais para

garantir transparência, partiOipaço e circulação das informações.

31
DIAGNÓSTICO E MAPEAMENTO DO TRRITÔRIO Fevereiro Agosto de
EDUCATIVO de 2026 2027

Item Atividades Prázo de execução

Fevereiro/2026

Aplicar pesquisa de opinião com as famílias para
Agosto/2026

3 j identificar as temáticas prioritárias para palestras e

Fevereiro!2027
encontros formatvos.

Agosto/2027

Realizar mapeamento de habilidades, profissões e Março/2026
3.12

recursos Iõcaié juntO ás famílias e à comunidade. Março/2027

Ïitificar potenóiais profissionais,. colaboradores e Março/2026
3.1.3

recursos comunitários disponíveis para futuras parcerias MarçoI2027

. CANAIS INSTITUCIONAIS DE COMUNICAÇÃO E Janeiro Jañéirõ de

3.2__ ESCUTA I de 2026 2028

Item Atividades Prazo de execução

Julho/2026
Realizar reunião geral de pais para apresentação de

Dezembro/2026

3.2.1 resultadõs, áliñhamento pedégógico efortaleçimento dó
JulhO/2027

_______[vínculo. _____________________

Dezembro/2027

9 dos Eietricatas, 209, Novo Horizonte So josé dos CamÕs Página 15 de 29

vduandocorosrnorodrn(tgrnaiLcorn .ÇÇ) Ii 95082.3994 /2
ILJ Autenticar documento em https://camarasempapel.camaras]c.sp.gov.br/autenticidade

com o identificador Documento assinadO-"
BtsIt

Brasileira - ICP-Brasil.

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas



Pref&turade São Jósé dos Campos
..

Secretariade Educação e

-A Departamento deGesthode Projetos Especiais

EDLIANDO CQJ4AMR

Criação de um canal de escuta ativa (físico ou digital)
.

.
. .

De Janeirõ/2026a

I 3 2 2 para a cõeta contmnuade feedback, sugestões, elogibs e
.

Janeiro/2028

manifeStações da comunidade.

MarçoI2O26

Produzir e distribuir boletins informativõs com registros, Novembro/2026

323
fotos é sintese das ações realizadas. Março/2027

Julho/2027

: Novembro/2027

VIVENGIAS E PARCERIAS NOS ESPAÇOS :erojró NOvembro
3.3

EXTERNOS E TERRItÓRIO EDUCATIVO de 2026 dê 2027

item Atividades Prazo de execução

. Promover palestra, encontros ou. rodas de conversa M7026

para as famílias, com temas définidõs pia cOmunidade, Setembro/2026

.

•3.3.1
õÏ1rdi cõm a prtiCipaço de prõfissíonais.de diversas Março/2027

. áreas.
..

Setembro/2027

Realizar passeiõ em parceria com espaços comunitários
.

. .

.. . .Agostõ/2026
.

3 3 2 e culturais integrando esses ambientes as experiências
. ,

. .

Agosto/2027
de.aprendizagem das cnarças.

---

Convidar
•

familiares, membros da comunidade e

i• parcefros Iocas, para partkiparem dé diferehtes

.

.

. .

.

. , Agosto/2026
3:3.3 propostas (contação de histórias, eaboraçao de receitas,

cõntrução de brinquedos com materiais no
Agosto/2027

estruturàd* ecução de projetos da un idade eÕat).

Fevereiro/2026

.

Maio/2026
Promover eventos abertos comunidade (Ex: Dia da .

.

. . ..

Maio/2026

Família, Diã d Mãés, Foste da Ra, Dia dos Pais,
.

Junho/2026

S 34 Mostra Cultural, entre Outros) buscando o engajamento .

- . Agosto/2026
.

dos familiares, membros da comunidade e parceiros na
, .

Novembrõf2026

organIzaçãoe execução.
Fevereiro/2027

Março/2027
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Prefeitura de São José dos Campos

.'2Sécretariade Educaçãoe CIdadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

Aplicar avaliaçöes e pesquisas de satisfaão o registrar

dõcúmentalmenteas ações realizadas.

Agosto/2027

Novembro/2O27

Março/2026.

•MaioI2O26

Junho12026

Agosto/2026

Novembro/2026

•

Fevereiro/2027

Março/2027

Màio/2027

Agosto/2027

NovembroI2O27

• Maar e qualificar os espaços educativos da escola, compreendendo suas

potencialidades párã o brincar e'a conviv&õia.

• Planejar propostas de livre eolha que contemplem as diferentes faixas etárias, os

Interesses e as nécessidades das crianças, garantindo a diversidade de experiências.

e Fomentar à escuta ativa e a pàrticipação :ínfantil, por meio de assembleias e rodas de

conVersa, valorizando as opiniões e preferências das crianças.

e Executar e avaliar continuamente as prøpostas pédagóglcàs do contraturno, assegurandõ

que sejam coerentes com o desenvolvimento integral, o brincar livré e os direitos de

aprendizagem e desenvolvimento.

• Fomentar o hábito de leitUra e a valorização da diversidade cUltural, soal e familiar átravés

da literaturas estimulando a linguagem, a criatividade e a expressão artística das rianças.

• Assegurar práticas pedagógicas equitativas, que respeitem a diversidade e garantam o

acesso de todas as crianças às Oportunidades de aprendizagem.

• Favorecer úma transição acolhedora e segura das crianças do Pré II para o Ensino

Fundamental, fortalecendo vínculos e reduzindo possiveis inseguranças diante das
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. Prefeitura de São José dõs Campos
Secretana de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de ProjètosEspeciais

mudanças.

: Documentar as experiências vividas, fõrtàlecehdo a observação e o reÕistro como

ihstrümentoé de refléxãõ sObre a prática pedagógica.

'Práticas de escuta e acolhimento da criança no cotidiano escolar;

.Prõpostas de atividades elaboradasa partir da escuta e observações das crianças;

Prticas que favoreern a autoõrnia e a ihteraçõe efltte os diferentes guos etário5

• Práticas pedagógicas que fávõrecem as aprendizagens esperadas e o desenvolvimento

integral das crianças de O (zero) a 5 (cinco) anos;

• Organização do ambíente e dos materiais para potencializar a aprendizagem;

.Atendimento com equidade a todas as crianças;

• PLano de ação;

• Documentação Pedagógica;

• Rotina da escola;

• Salas de aula e espaços externoé õrganizadôs com materiais para atendimento a .todas as

crianças;

• Registrosl Evidências: fõtôs, documentos, videos, entre Qutrõs;

• Planejamento;

. Pauta de observação;

. Avaliação das ações.

• Mapéámento coletivo dos espaços internos e externos da escola com participação dos

I prõfessorés e educadores.

e Produção de retros fotográficos e uma tabela descritiva dos espaços, relacionando

possibilidades dos espaçõs, materiais e reéponsáveis.

• Plafléjamento e execução bimestral das prõpostas para cada espaço, com base na escuta

das crianças, observações cotidianas e análise das interações em cada ambiente.

• Realização de atividades lúdicas e interativas de leitura e reconto, assegurando a

participação ativa dàs crianças e a integração entre escôla e família.

• Promoção de interações entre difèrentés faixas etárias e momentos de convivênciá

intencional, estimulando a colaboração, o respeito mútuo às diversidades e a construção de

vínõulos entre crianças de diferentes idades.

. Organização de Rodas de Conversa e Assembléias para promover a fala, o debate e a
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Prefeitura. de.SãoJosédos Campos
Secretaria d.e Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

EDNoacoJ4AR
tomada de decisões em grupo, estimulando a convivência e o desenvolvimento de

habilidades sociais.

e Desenvolvimentode ações integradas entre Educação Infantil e Ensino Fundamental, põr

meio de planos conjuntos, rodas de conversa .com crianças e famílias e atividades

compartilhadas cor'i escolas parceiras, garantindõ um processo gradual e participativo de

adaptaçãà.

. Registro contínuo de evidências em põrtfilios e relatórios pedagÓgicos, analisando em

equipe os resultados e adequando as próximas etapas conforme as observações.

Janeiro de Janeiro de41
PROJETO CÕNTRATURNO 2026 2028

- Prazo deexecuçãoItem Atividaes

Janeirof2026
Realizar mapearnento dos espaços e levantamento dos

J/207
materiais da escola para o cõritraturno.

Registrár fotógraficamente os diferentes espaços da JàñeirõI2026

4.1.2 escola eelaborar urna tabela com as possibilidades para Janeiró/2027

cada espaço eõ responsável pôr cada proposta. Janeiro/2028

Planejar quatro propostas de livre escolha para cada

espaço educativo da escola, considerando as diferentes

faixas etárias, os interesses e as nécessidades das

crianças.

Abril/2026

Junhô/2026

Agosto/2026

Outubro/2026

Dézérnbró/2026

Feveréirol2Õ27

Abril/2027

Junho/2027

Agosto/2027

OütúbroJ2027

Dezembro/2027
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PrefItLira de Säo José dos Campos

iSeõretaria de Educaço e Cidadama

$'jj Departamento de Gestão de Projetas Especiais' I
_____i__i ____________________________________________

Execútar as propostas de iivré escolha ptahejadas, De Fevereiro/2026•a

utiizhdo cada pr0p0st9 duratite duas semanas, em DezernbroI2O26

.

4.1 .4 sèman consecUtivas o intércaladas, conforme õ e

interesse das crianças e a observação dos prõfessores e De Fevereiro/2027 a

educadores. Dezembro/2027

De FevereiroI2O26 a

Realizar assembleias. e rodas de conversa com s

0ezembro12026
.

crianças para aviação das propostas que mass lhe

- -415
agradam no óôntratürnó e sugestõés para as prómas,

e

.

. De Fevereiro/2027

de modo a realizar a adequação.
.

Dezembro/2027

De Fevereirõ/2026 a

Avaliar e documentar as propostas desenvplvidas no Dezembro/2026

4,1.6 contraturno, com basena escUta ativa das crianças e nas e

observaçÔes sistemáticasdos educadores e prófessores. De Fevereíro/2027 a

0ezembro12027

• EXESSÃO ARTÍSTICA NA PRIMEIRA Marçode Õutubro.de
4.2

INFÂNCIA

Item Atividades Prazo de execução

Criar uma maleta itinerante de emprstimo de.livrospara

casa' garantindo que o acervõ contido nia inclua livrós Março/2026
4.2,1

que abordem temas de diversidade, assegurando o Março/2027

atendimento com equidade.

Maio/2026
.

.

Realizar uma oficina de reconto em forma de teatro, na

Outubro/2026

4 2 2 qUal as criçam pequenãs drematiza... histórias para
. . .

Maio/2027
.

bebês e crianças bem pequénas.
Oútu bra/2027

Abril/2026

. Setembro/2026

42 3

. - . . .

Promover o "Dia do Piquenique Uterário" na escola.
,

. .

I Abril/2027

Setembro/2027
______

______________________________________________
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Prefeitura de São José dos. Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de.Gestãode Projetos Especiais

Marçàde Nôvembr4

2026 de2027

Prazo de execução

Realizar roda de conversa com as crianças para sanar

-

43.2 . suas dúvidas e ouvir suas expectativas sobre õ 1° aria do

Ensino Fundámental.

Realizar roda de convérsa com os pais e résponsáveis

sobre a fran.siço para o Ensio Fundamental.

Organizar atividades conjuntas com uma escola de

Ensino Fundamental próxima da escõla, cornogincanas,

visitas e entrevistas com os alunõs do l°.ano.

M&çõ/2027

Outubro/2026

Outubro/2027

Outubrõ/2027

Outubrõ/2026

Outubro/2027

Confeccionar cartões de agradecimento feitos pelas
NõvembroI2Õ26

4.45 crianças do Pré II, como úm gesto de reconhecimento
Nõvembro/2027

pela.acõlhída recebida..

• Garantir que o planejamento da equipe docente esteja estrìtamente alinhado aos Objetivos

de Aprendizagem e Desenvõlvimento da Curriculo da Educaço Infantil do Município de São

José dos Campos.

. Assegurar a intenciónalidde das prticas pedágógicas e a sua coerÓnciã com aé

necessidades reais das crianças, identificadas nos registros e observações.

• ldentificàr de fõrma récisá e precoce as crianças que requerem atenção pedagógica

diferenciada, minimizando as defasagens de aprendizagem e desenvolvimento.

• Garantir a fidedignidade dos registros administrativose pedagÓgicõs.

• Fortalecer o vínculo e a parceria entre escola e familia, compartilhando o percurso de

9 Ru do Eitricstas. 209, Novo Horzonc So kst do≤CarnPÕs Pãgina 21 de 29

EIE1 Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade j-
com o identificador 350O34OO33OO3BOO3O03O03AO05OOÚ52UO41OO, Documento assin'd-

Brasileira - ICP-Brasil.
digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públiàas'



jf Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamentodé Gestão de Projetos Especiais

EIxiANDo COJ1A4R

desenvolvimento da criança e promovendo o acompanhamento mútuo.

• Combater .à evasão e a baixa frequência de fOrma prôativa, sensibilizando a família. sõbre.

o Impacto pedagógico da ausência.

. Resultado d desénvolvimentô e aprendizagem das criánças;

• Análise processual do desenvolvimento e das aprendizagens esperadas;

• Cumprimento das metas pedagógicas estabelecidas pela Secretaria de Educação e

Cidadania.

• Acompanhamento do diário digital;

• Registros de busca ativa;

• Relatórios de aprendizagem e desenvolvimento das crianças;

* Registros das .reuniés da equipe gestora

• Planejamentos;

• Pautas de observação;

• Plano de ação;

• Instrumento de aompanhamento da aprendizagem;

• Registros! Evidências: fõtos, documentos, videos, entré outros;

•. Avaliações das ações.

. Utilização de.Pautas deVeriticação para a contirmação doalinflamento dos planejamentos

ao Gurriculo da Educação Infantil de São José dos Campos.

• Aplicação das pautas de observação como ferramenta de monitoramentõ in boo.

• Sistematização da análise dos relatórios de aprendizagem e do instrumento de

acompanhamento da aprendizagem para o plánejamento e imlernentação de ações que

qualifiquem às práticas pedagógicas.

• Realização do acompanhamento e conferêrÕia periódica do. Diário Digital.

. Promoção da .escutá da família, do compartilhamento do percurso de desenvolvimento e

da sugestão de ações para o acompanhamentO mútuo, reforçando a cõrresponsabilidade

legal.
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5.2
IVIUNi I URAIV1N I Li UA NUILA(iLM Fevereiro Dezembro

FREQUENCIA DAS CRIANÇAS de 2026 de 2027

tern Atividades Prazo de execução

Identificar, com base no Monitoramerito das
Abril/2026

Aprendizagens. as crianças que apresentam maior
Setembro/2026

5 2 1 deIasagem ou dificuldade de desenvolvrnento. e

Abril/2027
documentar um Plano de Ação Individualizado para

Setembro/2027

intervenção pedagógica especifica.

De Fevereiro/2026 a

Acompanhar o fechamento do diário digital, verificando Dezembro/2026

5.2.2 se há inconsistências nos registros de frequência e e

lançamento de justificativas de faltas. De Fevereiro/2027 a

Dezembro/2027

5.3 COMUNICAÇAO COM AS FAMiLIAS Dz;ro
Item Atividades Prazo de execução

9 Pua doa Eletricistas. 2O, Novo Horizome Sao Oc€? doa Campos PágIna 23 dê 29
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Prefeitura de São.José dos Càthpos
SeCretariá de Educçâo e Cidadánia

Departamento de Gsto d Projétos Especiais

A*4R

Realizar a sõcialização dos Relatórios de Aprendizagem, Julho/2026

por meio de reüniãô breve comcada família, para discutir. Dezembro/2026
5.3.1

o desenvolvimento da criança e estabelécer o Julho/2027

acompanhamento conjunto escola-família. 0e2embro12027

Realizar reunião forhl eindMdualizada corn a famíliade De Fevereiro/2026 a

crianças que apresentam frequência Oritica, focando no Dezembro/2026

5.3.2 impacto pedagógico das faltas e I rmalizandõ a e

assinatura de um termo de compromisso pata a De Fevereiro/2027 a

assIduidade. Dezembro/2027

9 Rua dos E trii5ts-.2ú9, Nkvo Horizonte SoJos. dos Campos Página 24 de 29
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Prefeitura de Sâo José dos Campos
Secretaria de Educa9o e Cidadania

Departamento de Gesthõ de Pojetos Especiais

5- TRABALHo DE FORMAÇÃO CONTINUADA

PUBLICO: DIA DA SEMANA: .HORARIOS:

PROFESSORES Terças-feirase Quintas-feiras Das 13h30 às 15h30

EDUCADORES

Grupo 1 Terças-feiras Das 8h00 às 10h00

•

GrupO 2 Quintas-feiras Das 8h00 às 10h00

Grupo 3 Quintas$eiras Das 10h00 às 12h00

PUBLICO:
•

DIA DASEMANA
• •

HORAR1OS
•

•

PROFESSÕRES Trça-féira(última do mês) Das 13h30 às 15h30
•

EDUCADORES E EQUIPE DE

APÕIÕ

GrupO 1 Terças-fefràs (última do mÔs) Das 8h00 às 10h00

Grupo 2 Quintas-feiras (última do mês) Das 8h00 às 10h00

Grupo3 Quintas-feras (última do mês) Das 10h00 às 12h00

9 tricists 2o Nio Horizonte- S?o !oé dÕ Carflpcs Página 26 de 29

() 1) 95O23994 •

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autnticidaá7
com o (dentítcador Documento assf?do

digitalmente conforme MP n 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil.
•

.••-
•••



Prefeitura de São José dos Campos
Secretaria de Educação e Cidadania

Departamento de Gestão de Projetos Especiais

6 PIano de AoIicaco dos Recursos Financeiros - Vigência (25/Oi/2026 a25/O1/2028)
-

Saãrios e encargos rabalhlsta (saádo, Tethio de
F

Paro Sário RetursokumnÕs(≤) 24 R 1O2&dÕ R$2.6.68O,ÕO R$ 2635.6SOOO

à S
.

.

Encargos pacrn&s (PIS. GTS, NSS p3rorat Para o .. .

.

.
.

-
.

cumprimento das metas: a S
Encarbs $ocias

. .
Recursos Humaooi 5} 24 RS L131 1 96 RS 6.28ZO4

, . .

R5 996197,04 -

_________

ProviEonamento RR (muRa resd6ria - Para o
. Provses RecrsosHiimano(S) 24

..

.

PS 3314,24 R$ &4.34176

_____________

.

.

R$ 84i41.76 -

cUrnpranerodas netas;1 a S
. .

5a)ário -Para o uimprmeno das metas: a Satrp RecwsHurnanos CS) 24 R 9.151.67 R$ 219.64OOO R$ 219.640.00

1/3 de 1rias Para o cumprimento das intas: 1 a S FÉRIAS eursos Hurnnos (5) 24 $ 3.050.56 13.213.33 RS 73.13.33 -

Cesta Básica - Prao cimprImanth däsmèta5 I a 5 Senafkos Recuraos um(S) 24 O2OOO R 2448DDW fi$ 244.2OøOO -

Vale trarporte - Para o cumpflrnanto daa metas 1 a 5 Banefcs Racursos Humaro() 24 R* 2,QO,OO R$ 48.OODOO R$ 4&DOO,OO -

Serviço5 de terceiros (Contador, assaswria jurídra.
assessora adm, assassoia flnanreíra, regurança

patrimora moriltoramentoda cameras e acmo. Outros Serviços Outrosserviços cia lercefros 24 R 7.IBOMO S -17232000 R$ 1723OOO -

Pónto earõrko..entre ouro srviçosfrequees) -

Pata o: o.arprimonio aa motas: 1 a .

. . .

.

.

Serviçoa diieraos (rnedkina do trabalho. corros.
.

. .

Manutenç≥u prodiI. mattuerpço de quiparrerao,

manuanço de vaiculos. dedetaço. Jirnpea raixa 0utr05 5evços OurO sefliiçbs de.tarceãros 24 R 1 .950,00 R$ 46.SDO.O $ 46•,9

t1'gua, publiaçes, oi*e ouooa srviçÕs esporàdkos) .

-Para o airnprP1nto das metas: I a S
. .

MateaI de rOnumo pedagóica, eecritdrio, papeara,

nlateria d higne rnpeza a manútenço cageral, MatriaJ de Consumo
Outros mater1a5 de

s 2.5S,91 R$ 62O61.84 R 62.Q61 -

.

.
.

entre outros) - Para o cumprimento das iWetas 1 n 5
consumo

. .

_

.

.

. .

_

. . . .

Concessiànaa água, luz, telefone. Internet àt -

. .

.
..

.
. .

Para o curnpnmento das metas: a S
Conceetionarias titiliu4des Públicas 24

.

P$ 15OOO RS 3600OO R$ 3.600,00 -

TOTAL fERA1. 24 4$ 91i14,33 R$ 4.86,743.92 R$ 4586743.92 -
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Prefeitura de São JOSé dos Campos
•

• Secretaria de Educação e Cidadania

•

•« Departamento de Gestão de Projetos Especiais

ED NDO CJ AMR

•

7 - Cronograma de Desembolso .R$&586.743s2
______________

•

•

jafl/26
•

fev/26 mar/26 abr/26 mai/26 jun/26

R$43.5485 R$1.114,33 RT91.114;33 R$191,114,33 R$i91.114,33R191.11433

jul/26 •ag0f26 set/26
•

out/26
•

nov/26 dez/26

P$191.11433 R$t91,11433 R$191.fl4,33 R$191114,33 R191.1i433 Ri91.1i433

jan/27
•

-

fev/27 mar/27
• •

abr127 mail'27 jun/27
R$ 191i1433 R$ i9t11433

•

R$ 19i;11433 R$191.14,33 R$ 191.fl433 R$ 11iJ4,33

jui/27 ago/27 setl27
,

out/27 nov/27 dez/27
•

R$191.114,33 Rfl91i14,33
-

.Rslgl.114,33 R$191114,3 R$191i14,33 R$191.114,33

R$ 1 47.9S,4

71 -Valortotal do Termo deCoaboração

O valor previsto para 2026 será de R$ 2.145.412,48

(Doismilhôes, cento e quarenta e cincomil, quatrocentos edoze reais e quarehtae oito centavos).

O valor previsto para 2027 será dé R$ 2.293.371,96

(Dois milhões, duzentos e noventa e três mit, trezentos e setenta e um reais e noventa e seis centávos).

O valor previsto pàra 2028 será de R$ 147.959,48

(CentO e quarentá e setemil, novecentos e cinquenta e hove réais e quarenta é citô centàvôs)

O valor total do Térmo de Colaboração será de R$ 458674392

(Quatro milhões, quinhentos e oiteflta e seis mii, setecentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavOs)

9 ua dos fetdc as, 209. Nevo odonio -• São édos Campos
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Prefeitura de São.Jé das Campos

4 Secretaria de Educação e Cidádânia

Departárnento de Gestão de Projétos Especiais

8- DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da :OSC declaro, à PrefeitUra de São Jõsé dos Campos -

Secretaria de Educação e Cidadarua, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situaçãO de inadimplência cõm o TéSouro ou qualquer órgo oU entidade da

Administraçãõ Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos .de dotaçôes consignadas
nOs orçarnentos deste Põder, na forma deste PLANO DE TRABALHO..

São José dos Campos, 14 de novembro de 2025.

Leonardo Rmos SiVeU8

Leõnardo Ramos .Silvéira
G.458.11862

Presidente

EncaminhamOs este PLANO DE TRABALHO à Prefeitura de São José dos Campos Secretaria

de Educaçãô. e Cidadania, para apreciação .e aprovação.
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